
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS 
CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

EDITAL Nº 5 – TJDFT, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

O Segundo Vice-Presidente em substituição ao Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios torna pública, em cumprimento à decisão constante do PA nº 22.534/2015, a 
retificação da descrição sumária das atividades do Cargo 14: Técnico Judiciário – Área: Apoio Especializado 
– Especialidade: Enfermagem, constante do subitem 2.2 do Edital nº 1 – TJDFT, de 9 de outubro de 2015, 
conforme a seguir especificado. 
 
[...] 
2.2 NÍVEL MÉDIO 
[...] 
CARGO 14: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM  
[...] 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível intermediário, de natureza 
repetitiva, envolvendo trabalho de enfermagem em grau auxiliar e atividades operacionais de apoio ao 
tratamento médico e cirúrgico, sob supervisão de Enfermeiro. 
[...] 
 

DESEMBARGADOR WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR 
Segundo Vice-Presidente em substituição ao Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios 
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10000307, Jediael Alves Ferreira de Sousa, 5.40 / 10002453, Joacy
Dias Furtado, 5.05 / 10003502, Joao Lucas Souto Gil Messias, 4.97 /
10002634, Joao Luiz Chaves Junior, 6.11 / 10005921, Joao Paulo
Rodrigues de Castro, 4.17 / 10000033, Joao Paulo Vieira Bezerra de
Menezes, 4.85 / 10004284, Joao Rafael Alves Bittencourt, 3.52 /
10001932, Jonas Junio Linhares Costa Monteiro, 0.00 / 10003918,
Jorge Arbex Bueno, 5.02 / 10004143, Jose Batista de Moraes, 3.41 /
10003818, Jose Dias de Almeida Junior, 4.75 / 10001237, Jose Jo-
celino Rocha, 5.15 / 10000575, Josiane Sagmeister, 3.95 / 10005617,
Josmaico Gesteira Pedroso, 6.08 / 10001531, Jules Michelet Pereira
Queiroz e Silva, 5.80 / 10001683, Julia Cavalcante Silva Barbosa,
4.50 / 10004418, Juliana Lin Shih An, 4.87 / 10002665, Juliana Rosa
Chaves Pereira, 2.90 / 10000241, Juliano Silva Cangussu, 2.95 /
10003823, Julyane Neves, 4.55 / 10004099, Karinne Silva Ribeiro,
3.20 / 10000162, Kelly Dias de Oliveira, 2.97 / 10004615, Kelsen
Henrique Rolim dos Santos, 5.73 / 10001252, Laisy Raniery da Silva
Sandes, 4.75 / 10000327, Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone,
4.47 / 10006194, Leandro Araujo da Silva Salgado, 2.81 / 10001724,
Lecicia Sant Anna da Costa, 4.55 / 10004558, Leila Cristina Ferreira,
4.25 / 10001051, Leonardo Araujo Fernandes, 5.92 / 10004010, Leo-
nardo Araujo Silva Magalhaes, 5.11 / 10006047, Leonardo Delfino,
4.85 / 10005301, Leonardo Lopes dos Santos Bordini, 5.03 /
10002418, Leopoldo Martins Moreira Neto, 3.55 / 10000862, Leticia
Fontes Guedes, 5.35 / 10001418, Lorena Danielly Nobrega de Al-
meida, 5.85 / 10006029, Lucas Bigonha Salgado, 3.80 / 10001761,
Lucas Carvalho Tenorio de Albuquerque, 4.73 / 10004732, Lucas
Lima da Rocha, 6.36 / 10002836, Luciana Budoia Monte, 6.05 /
10001702, Luciana de Holanda Feitosa, 4.87 / 10001302, Luciana
Oliveira de Almeida Maia da Silveira, 5.52 / 10002791, Luciano
Henrique de Toledo, 4.50 / 10000874, Luciano Persiano de Castro,
3.21 / 10004346, Luiz Artur Mendes Mustafa, 3.21 / 10004740, Luiz
Felipe Horowitz Lopes, 5.00 / 10004551, Luiz Felipe Petrillo Tovo,
3.45 / 10003537, Luiz Izidro da Silva Neto, 4.90 / 10005421, Maicon
Zonta, 5.06 / 10002870, Marcela Galante Orlandi, 6.08 / 10001697,
Marcella Caetano da Costa, 4.48 / 10003958, Marcio Vieira Villas
Boas Teixeira de Carvalho, 5.27 / 10005899, Marco Antonio Azevedo
Jacob de Araujo, 5.20 / 10001230, Marco Aurelio Monteiro, 4.40 /
10004484, Marcos Nunes Laureano, 5.15 / 10004828, Marcos Padula
Coelho, 3.58 / 10005772, Marcos Teixeira Junior, 2.91 / 10003500,
Marcus Mota Moreira Lopes, 4.51 / 10003069, Maria Augusta To-
nioli, 5.92 / 10003527, Maria Luiza Lobo de Aquino Moura, 4.71 /
10003875, Maria Luiza Mourthe de Alvim Andrade, 5.46 / 10004447,
Marilia Fernandes Cruvinel Costa, 5.00 / 10000170, Marina Correa
Xavier, 6.67 / 10000075, Marina de Carvalho Freitas, 5.83 /
10005358, Mario Bruno Araujo Pacheco, 6.32 / 10005922, Mario
Sergio Martins Tosta, 4.17 / 10006100, Markus Calado Schultz, 6.17
/ 10006209, Mateus Benato Pontalti, 5.22 / 10004703, Mateus Dozza
Subtil, 4.16 / 10003381, Mayara Batista Braga, 4.51 / 10004128,
Mikhail de Andrade Torres, 4.95 / 10001580, Mirna Brenda de Ma-
galhaes Salmazio, 5.82 / 10000127, Mosair Machado da Silveira, 3.10
/ 10004847, Natalia Alves Duarte Barbosa, 5.22 / 10005251, Natalia
Luchini, 4.55 / 10004716, Nathalia Barbosa de Alencar, 4.42 /
10004514, Nauro Thomaz de Carvalho, 3.85 / 10000085, Nielson
Noberto de Azeredo, 3.72 / 10004887, Nivea Gomes de Araujo Bor-
ges, 5.32 / 10004442, Olemar Miranda Santiago, 3.35 / 10002217,
Patricia da Conceicao Santos, 4.78 / 10002921, Paula Gomes da Silva
Sales, 5.31 / 10005742, Paulo Bernardo Santos Andrade, 4.32 /
10004786, Paulo de Lima Fecury, 4.88 / 10000950, Paulo Henrique
Alves de Andrade, 5.05 / 10001417, Paulo Mitsuru Shiokawa Neto,
5.97 / 10005601, Paulo Reyner Camargo Mousinho, 4.41 / 10003939,
Paulo Ricardo Cassaro dos Santos, 5.01 / 10001032, Paulo Sergio
Menendes Siqueira, 5.10 / 10006240, Pedro Ferraz Schmidt, 3.55 /
10002651, Pedro Piazzalunga Cesario Pereira, 5.27 / 10000324, Ra-
fael Bortone Reis, 5.21 / 10004893, Rafael Carvalho de Sa Roriz,
4.53 / 10004189, Rafael Crespo Maciel Machado, 4.15 / 10002815,
Rafael Guerra Acosta, 5.00 / 10001341, Rafael Leandro Arantes Ri-
beiro, 4.85 / 10003103, Rafael Resende Britto, 5.57 / 10002467,
Rafael Santos e Silva, 3.72 / 10004533, Rafael Santos Rocha, 5.15 /
10001954, Raimundo Saraiva Barreto Sobrinho, 5.25 / 10002049,
Raquel Arnaud Pedrosa Cunha, 3.00 / 10005007, Raquel Resende de
Abreu Sousa, 3.16 / 10000547, Renata Borges Silva, 3.67 / 10002906,
Renata de Faria Ano Bom, 3.05 / 10003146, Renato Bessa da Silva,
2.70 / 10001875, Renato Cesar Dorta Pinheiro, 3.95 / 10003140,
Renato Perrotta de Souza, 4.41 / 10005700, Ricardo Bispo Farias,
5.82 / 10006056, Ricardo Guimaraes Luiz Ennes, 6.08 / 10006517,
Ricardo Luiz Barbosa de Sampaio Zagallo, 2.75 / 10003012, Ricardo
Nohra Simoes, 5.22 / 10002646, Ricardo Rodrigues da Silva, 2.91 /
10002639, Ricardo Siqueira Waihrich, 4.70 / 10001885, Riths Mo-
reira Aguiar, 2.82 / 10000062, Roberto Buch, 5.55 / 10005435, Ro-
berto da Silva Freitas, 6.12 / 10002436, Rodrigo Correa Franca Silva,
4.30 / 10005162, Rodrigo Fogagnolo Mauricio, 6.12 / 10000139,
Rodrigo Vaslin Diniz, 6.07 / 10001734, Rodrigo Victor Foureaux
Soares, 5.46 / 10000116, Rogerio Orlando Goncalves, 3.70 /
10003685, Romulo Batista Teles, 6.07 / 10003540, Rosiclay Gomes
Sobrinho, 4.17 / 10001306, Rubens Ricardo Machado do Prado, 4.56
/ 10005544, Samuel de Souza Kassawara, 3.27 / 10006515, Sandra
Moretto Nicola Radunz, 5.07 / 10001026, Sergio Eidi Yamagami
Sawasaki, 5.56 / 10001434, Sergio Fernandes de Abreu Junior, 4.27 /
10005230, Sergio Melo Guimaraes, 4.07 / 10003129, Sergio Roberto
Almeida Feliciano, 3.63 / 10001224, Shara Pereira de Pontes, 6.07 /
10005473, Simone Garcia Pena de Mello Freyre, 6.00 / 10002285,
Simone Queiroz de Almeida, 4.20 / 10001772, Soraya Beatriz San-
ches Sirotti, 4.65 / 10002746, Tarcisio Francisco Regiani Junior, 4.40
/ 10005489, Thadeu Jose Piragibe Afonso, 3.87 / 10001376, Thaisa
Mayra de Paula Botelho, 6.20 / 10000615, Thaiza Oliveira Souza,
4.02 / 10000217, Thalita Mateus Fonseca dos Santos, 4.85 /
10003819, Thiago Cordero Pivotto, 4.90 / 10002430, Thiago Gon-
calves Viana, 3.62 / 10004775, Thiago Leal Pedra, 4.72 / 10005650,
Thiago Marques de Araujo, 3.97 / 10006200, Thiago Meirelles Silva
dos Santos, 5.27 / 10002546, Thiago Ricardo Dutra Ribeiro, 4.67 /

10001824, Thimotie Aragon Heemann, 4.97 / 10006293, Ticiana
Meira Marques, 3.45 / 10003023, Vagner Rodrigues da Silva Neves,
5.67 / 10005905, Valmor Junior Cella Piazza, 3.35 / 10003784, Victor
Oliveira de Queiroz, 4.25 / 10004052, Vinicius Silva Coelho, 6.10 /
10003595, Vinicius Yscandar de Carvalho, 5.57 / 10002802, Virgilio
de Barros Rodrigues Albino, 4.25 / 10004541, Vitor Falcao Araujo
Corte Real, 3.82 / 10004892, Vitor Franca Dias Oliveira, 6.12 /
10004911, Vivian Lins Cardoso, 6.20 / 10002292, Viviane Kaliny
Lopes de Souza, 3.90 / 10004075, Viviane Kazmierczak, 4.02 /
10002697, Wilians Alencar Coelho Junior, 4.75 / 10006417, William
Ichiki dos Santos, 3.22 / 10001301, Yuri Ferreira Pinho, 5.47 /
10004568, Yvan Santana Ferreira, 3.18.

1.1.1 Resultado final na prova escrita discursiva (P2) dos
candidatos considerados pessoas com deficiência na perícia, na se-
guinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem
alfabética e nota final na prova escrita discursiva (P2).

10004047, Elias Soares da Silva, 3.65 / 10006051, Italo
Bastos Marani, 3.70 / 10000639, Joao Moreira Pessoa de Azambuja,
5.87 / 10002665, Juliana Rosa Chaves Pereira, 2.90 / 10006303,
Rodrigo Jose Coelho Faggiani, 3.60.

1.1.2 Resultado final na prova escrita discursiva (P2) dos
candidatos sub judice, na seguinte ordem: número de inscrição, nome
do candidato em ordem alfabética e nota final na prova escrita dis-
cursiva (P2).

10004329, Pedro Henrique de Araujo Rangel, 4.30 /
10001170, Pedro Rios Carneiro, 4.22.

2 DA CONVOCAÇÃO PARA A SESSÃO PÚBLICA
2.1 A sessão pública para a divulgação do resultado pro-

visório na prova escrita prática de sentença (P3) será realizada no dia
25 de novembro de 2015, às 17 (dezessete) horas (horário oficial de
Brasília/DF), na sala de aula no- 3 da Escola de Administração Ju-
diciária - 5º andar - Bloco A, - Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa
- Praça Municipal, Lote 1, Brasília/DF.

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado

provisório na prova escrita discursiva (P2) estarão à disposição dos
candidatos na data provável de 3 de dezembro de 2015, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_juiz.

3.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de pro-
blemas de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros
fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a vi-
sualização das respostas aos recursos.

3.3 O resultado provisório na prova escrita prática de sen-
tença (P3) será publicado no Diário Oficial da União e divulgado na
internet, no endereço eletrônico eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/tjdft_15_juiz, na data provável de 26 de novem-
bro de 2015.

Desa. CARMELITA BRASIL

EDITAL No- 4 - TJDFT, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS

E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
NOS CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO

E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO

O Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios torna público que, em razão de problemas técnicos, o
pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 25 de
novembro de 2015.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

SECRETARIA DE RECURSOS MATERIAIS

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Contrato de Prestação de Serviços N. 199/2015, assinado
entre TJDFT e INCORDIS - INSTITUTO DE CARDIOLOGIA E
ANGIOLOGIA LTDA. b) Objeto: Prestação de serviços médicos na
especialidade de Cardiologia e exames correlatos, aos beneficiários
do Pró-Saúde. c) Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
d) Valor Estimado para 60 meses: R$ 164.031,00. e) Vigência: 60
meses a partir da data da publicação. f) Data da assinatura:
20/11/2015. g) P.A. N: 09.894/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Espécie: Termo Aditivo N. 05 ao Termo de Permissão de Uso N.
002/2012, assinado entre TJDFT e M & F COSMÉTICOS LTDA
ME. b) Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Permissão
de Uso Inicial. c) Fundamento Legal: Cláusula 13ª do Termo de
Permissão de Uso inicial c/c art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. d)
Prorrogação: 10/03/2016 a 09/03/2017. e) Data da assinatura:
23/11/2015. f) PA N. 10.614/2011.

EDITAL DE NOTIFICACÃO

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios -
TJDFT, por meio do presente Edital, NOTIFICA a empresa CO-

MERCIAL LICITOP LTDA - EPP, CNPJ 11.026.030/0001-93, por
encontrar-se em local incerto e não sabido. Fica, portanto, notificada
da intenção deste Tribunal de aplicar a essa empresa as penalidade de
multa compensatória e de impedimento de licitar e contratar com a
União, pelo prazo de 6 (seis) meses, bem como a intenção do can-
celamento da nota de Empenho 2015NE000056. A sanção pecuniária
totaliza o valor de R$ 1.699,99, que será cobrado mediante Guia de
Recolhimento da União - GRU, após conclusão do regular processo
administrativo, que determinará a aplicação ou não da penalidade.

Assim, fica facultado à COMERCIAL LICITOP LTDA - EPP apre-
sentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data desta publicação. A referida defesa deverá ser de-
vidamente protocolizada na SUPRA - Subsecretaria de Protocolo Ad-
ministrativo, situada na Praça Municipal, lote 01, Ed. Fórum Des.
Milton Sebastião Barbosa, Bloco A, 4º andar, sala 427, Brasília-DF,
CEP 70.094-900, e endereçada ao SERCOZ - Serviço de Copa e
Cozinha, com a indicação do número do processo administrativo. A
defesa prévia poderá ser interposta por intermédio dos Correios, des-
de que dentro do prazo inicialmente estipulado e que a empresa não
tenha sede em Brasília-DF. Caso entenda procedentes as referidas
penalidades, poderá expressar a desistência de recorrer pelo e-mail:
sercoz@tjdft.jus.br, o que também se configurará pelo seu silêncio.
Ressaltamos que o Processo Administrativo em referência está à
disposição dessa empresa, junto à unidade executora do contrato
(SERCOZ), para as consultas necessárias.

Brasília, 24 de novembro de 2015.
RAFAEL ARCANJO REIS

Secretário

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 87/2015 UASG 100001

Processo no- 13.770/2015 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
preços para aquisição de papéis de grande formato para a realização
de serviços gráficos de impressão off-set, impressão digital e serviços
de acabamento. Total de Itens Licitados: 00016. Edital: 25/11/2015 de
08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59. Endereço: Praça Municipal, Lt
01, Bloco A, Ala A, S/7.30 Sig - BRASILIA - DF. Entrega das
Propostas: a partir de 25/11/2015 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 09/12/2015 às 09h00 site
www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: O Edital estará dis-
ponível no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, no sítio do
TJDFT (www.tjdft.jus.br), bem como na CPL, localizado na Praça
Municipal, Lote 1, Fórum Milton Sebastião Barbosa, Bloco ?A?, 7º
andar, Ala ?A?, Sala 7.10, Brasília/DF, Cep 70.094-900, ao custo de
R$ 2,00 (dois reais)

(SIDEC - 24/11/2015) 100001-00001-2014NE000038

PREGÃO No- 100/2015 UASG 100001

Processo no- 18.884/2015. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de ope-
ração, fornecimento de insumos e gerenciamento de Contact Center
receptivo e ativo, nos termos do presente instrumento convocatório.
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 25/11/2015 de 08h00 às
12h00 e de 14h às 17h59. Endereço: Praça Municipal, Lt 01, Bloco
A, Ala A, S/7.30 Sig - BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a
partir de 25/11/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Aber-
tura das Propostas: 09/12/2015 às 13h30 site www.compras-
net.gov.br.. Informações Gerais: O Edital estará disponível no en-
dereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, no sítio do TJDFT
(www.tjdft.jus.br), bem como no SERLIC, localizado na Praça Mu-
nicipal, Lote 1, Fórum Milton Sebastião Barbosa, Bloco ?A?, 7º
andar, Ala ?A?, Sala 7.10, Brasília/DF, Cep 70.094-900, ao custo de
R$ 5,00 (cinco) reais.

RAFAEL ARCANJO REIS
Secretário

(SIDEC - 24/11/2015) 100001-00001-2014NE000038

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Partícipe: UNIVERSIDADE DE GRANADA (REINO DE ESPA-
NHA); a) espécie: Protocolo de Intenções (Proc. nº 7272-
78.2015.5.01.1000 SLG); d) fund. legal: Lei nº 8.666/93; c) objeto:
celebrar Termo de Cooperação entre ambas instituições; d) vigência:
6 meses; e) assinam em 09/11/15 o Desembargador José Nascimento
Araújo Netto, pelo TRT/RJ e o Sr. José Luis Monereo Pérez, pela
UNIVERSIDADE DE GRANADA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 83/2015

Processo TRT/SOF nº 4464-03.2015.5.01.1000- PE nº
083/15 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM CONFECÇÃO DE MÍDIA "BUSDOOR" PARA DIVUL-
GAÇÃO DA CAMPANHA PUBLICITÁRIA INSTITUCIONAL SO-
BRE O PROGRAMA TRABALHO SEGURO, DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme detalhado no Termo de
Referência. Tornamos pública a todos os interessados a homologação
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 083/15, relativo ao
processo em referência, sendo vencedora do certame a empresa GE-
RÃES SOLUCÕES EM MÍDIA EXTERIOR LTDA - ME.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2015.
ERIKA MELO P. BARRIOS

Coordenadora da CPL

usuario
Realce
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS 
CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

EDITAL Nº 3 – TJDFT, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios torna pública a 

reabertura do período de inscrições no Concurso Público para provimento de vagas e formação de 

cadastro de reserva nos cargos de Analista Judiciário e de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, conforme a seguir especificado. 

As documentações a que se referem os subitens 5.2.1, 7.4.8.3 e 7.4.9.7 do Edital nº 1 – TJDFT, de 

9 de outubro de 2015, deverão ser enviadas até o dia 10 de novembro de 2015. 

Torna pública, ainda, que a relação provisória dos candidatos que tiveram o seu pedido de 

isenção deferido será divulgada na data provável de 13 de novembro de 2015, no endereço eletrônico 

http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor. 

 

1 DA REABERTURA DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
1.1 Será admitida a inscrição somente via internet a partir da divulgação deste edital no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor até as 23 horas e 59 minutos do dia 
10 de novembro de 2015, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

1.1.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de 

comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 

processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

1.1.2 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de Recolhimento 

da União (GRU Cobrança). 

1.1.3 A GRU Cobrança estará disponível no endereço eletrônico 

http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor e deverá ser imediatamente impressa, para o 

pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição 

online.  

1.1.3.1 O candidato poderá reimprimir a GRU Cobrança pela página de acompanhamento do concurso. 

1.1.4 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 

obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 

1.1.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 23 de novembro de 2015. 

1.1.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou do 

deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

1.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, por meio da página de acompanhamento, após 

a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 

documento. 
 

DESEMBARGADOR GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS 
CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

EDITAL Nº 2 – TJDFT, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios torna pública a 

retificação da disciplina de Direito Penal, referente aos conhecimentos específicos para os cargos 11 e 

12, constantes do subitem 14.2.2 do Edital nº 1 – TJDFT, de 9 de outubro de 2015, conforme a seguir 

especificado. 

Torna pública, ainda, em atenção à decisão constante do PA nº 21.575/2015 e ao item 9.3.7 do 

Acórdão 621/2010 – TCU – Plenário, a retificação da jornada de trabalho dos cargos 5, 6, 7, 8, 9 e 10 do 

referido edital, bem como os procedimentos para a solicitação de devolução de taxa somente aos 

candidatos dos mencionados cargos 5, 6, 7, 8, 9 e 10, que não desejam mais participar do concurso. 

 

 

1 DA RETIFICAÇÃO DA DISCIPLINA DE DIREITO PENAL 
[...]  

14.2.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
[...] 

CARGO 11: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA 
[...] 

DIREITO PENAL: [...] 3.38 Lei nº 12.850/2013, e alterações (crime organizado). [...] 
[...] 

CARGO 12: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA – ESPECIALIDADE: OFICIAL DE JUSTIÇA – 
AVALIADOR FEDERAL:  
[...] 

DIREITO PENAL: [...] 3.38 Lei nº 12.850/2013, e alterações (crime organizado). [...] 
[...] 

 

2 DA RETIFICAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DOS CARGOS 5, 6, 7, 8, 9 E 10 
[...] 

CARGO 5: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – 
RAMO: CLÍNICA MÉDICA 
[...] 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 6: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – 
RAMO: GINECOLOGIA-OBSTETRÍCIA 
[...] 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 7: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – 
RAMO: NEUROLOGIA 
[...] 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 8: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – 
RAMO: PEDIATRIA 
[...] 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
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CARGO 9: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – 
RAMO: PSIQUIATRIA 
[...] 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 10: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ODONTOLOGIA – 
RAMO: DENTÍSTICA 
[...] 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

[...] 

 

3 DA SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
3.1 As solicitações de devolução da taxa de inscrição deverão ser realizadas no endereço eletrônico 

http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, das 10 horas do dia 30 de novembro de 2015 às 
23 horas e 59 minutos do dia 2 de dezembro de 2015, observado o horário oficial de Brasília/DF, 

devendo o candidato para tanto, informar seu número de inscrição e senha de acesso, seu CPF, seus 

dados bancários e demais dados do concurso público solicitados no sistema. A devolução da taxa de 

inscrição não será efetuada em conta poupança ou conta investimento, somente em conta-corrente.  

3.1.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de devolução de taxa de inscrição não recebida 

por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 

de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

3.2 Os candidatos que não possuírem conta-corrente prestarão as informações solicitadas no link 

constante do subitem 3.1 deste edital e deverão deixar em branco as informações relativas aos dados 

bancários.  

3.3 A devolução da taxa de inscrição dos candidatos que não possuem conta-corrente será 

disponibilizada para saque em qualquer agência do Banco do Brasil, devendo o candidato dirigir-se ao 

caixa e apresentar seu CPF e seu documento de identidade.  

3.4 Não será devolvida taxa de inscrição em contas de terceiros.  

3.5 Os candidatos que já tiverem efetivado a inscrição e o respectivo pagamento da GRU Cobrança e 

que, não tendo solicitado a devolução da taxa de inscrição conforme subitem 3.1 deste edital, serão 

automaticamente considerados inscritos neste concurso.  

3.6 As solicitações fora do prazo ou realizadas de forma diversa do estabelecido neste edital serão 

preliminarmente indeferidas. 

3.7 O prazo máximo para a devolução da taxa de inscrição será o dia 20 de janeiro de 2016. 

 

DESEMBARGADOR GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS 
CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E DE TÉCNICO JUDICIÁRIO 

EDITAL Nº 1 – TJDFT, DE 9 DE OUTUBRO DE 2015 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, tendo em vista o 
disposto na Lei nº 11.697, de 13 de junho de 2008, e suas alterações, na Lei nº 11.416, de 15 de dezembro 
de 2006, e suas alterações, e na Resolução do CNJ nº 203, de 23 de junho de 2015, torna pública a 
realização de concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva nos cargos de 
Analista Judiciário e de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, mediante as condições estabelecidas neste edital. 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em 
Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe). 
1.1.1 O Cebraspe realizará o concurso utilizando o método Cespe de avaliação. 
1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as seguintes fases, de responsabilidade 
do Cebraspe:  
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos. 
1.3 As provas objetivas, a prova discursiva e a perícia médica dos candidatos que se declararam com 
deficiência serão realizadas no Distrito Federal. 
1.4 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico Único dos Servidores Civis da União, 
das Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas 
alterações). 
2 DOS CARGOS 
2.1 NÍVEL SUPERIOR 
CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área de 
Informática, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), 
ou diploma, devidamente registrado, de conclusão de qualquer curso de nível superior acrescido de curso 
de pós-graduação em Ciência da Computação de, no mínimo, 360 horas, fornecido por instituição 
reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível superior relacionadas com 
desenvolvimento, implantação e manutenção de sistemas informatizados. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: BIBLIOTECONOMIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Biblioteconomia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no Conselho Regional da 
categoria. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível superior referentes à coordenação, 
à supervisão, à programação ou à execução especializada de trabalhos de pesquisa, estudo, organização, 
registro e controle bibliográfico de documentos e informações, bem como à orientação e ao 
assessoramento de maneira geral ao usuário. 
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REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 3: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PSICOLOGIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Psicologia, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no Conselho Regional da 
categoria. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades relacionadas à coordenação e à supervisão 
de ações que visem à promoção da saúde mental e ocupacional, bem como à formação de políticas de 
recursos humanos, de benefícios sociais e de desenvolvimento organizacional. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 4: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: SUPORTE EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área de 
Tecnologia da Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, ou diploma, 
devidamente registrado, de conclusão de qualquer curso de nível superior acrescido de curso de pós-
graduação na área de Tecnologia da Informação de, no mínimo 360 horas, fornecidos por instituição 
reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível superior, de natureza técnica, 
relacionadas ao planejamento, à organização, à coordenação, à supervisão, ao assessoramento, ao estudo e 
à pesquisa, que envolverá tarefas inerentes às seguintes áreas de atuação: tecnologias de rede, banco 
de dados, segurança da informação e microinformática. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 5: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
CLÍNICA MÉDICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, registro no Conselho 
Regional da categoria e certificado de Residência Médica em Clínica Médica, fornecido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou título de especialista emitido pela Sociedade de Clínica Médica e Associação 
Médica. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível superior, referentes à supervisão, à 
coordenação e à execução de trabalhos, concernentes ao tratamento e(ou) à prevenção da saúde individual 
e coletiva dos magistrados, servidores e seus dependentes. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

CARGO 6: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
GINECOLOGIA-OBSTETRÍCIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, registro no Conselho 
Regional da categoria e certificado de Residência Médica em Ginecologia-Obstetrícia, fornecido por 
instituição reconhecida pelo MEC, ou título de especialista emitido pela Sociedade de Ginecologia-
Obstetrícia e Associação Médica. 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível superior, referentes à supervisão, à 
coordenação e à execução de trabalhos, concernentes ao tratamento e(ou) à prevenção da saúde individual 
e coletiva dos magistrados, servidores e seus dependentes. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

CARGO 7: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
NEUROLOGIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, registro no Conselho 
Regional da categoria e certificado de Residência Médica em Neurologia, fornecido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou título de especialista emitido pela Sociedade de Neurologia e Associação Médica. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível superior, referentes à supervisão, à 
coordenação e à execução de trabalhos, concernentes ao tratamento e(ou) à prevenção da saúde individual 
e coletiva dos magistrados, servidores e seus dependentes. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

CARGO 8: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
PEDIATRIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, registro no Conselho 
Regional da categoria e certificado de Residência Médica em Pediatria, fornecido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou título de especialista emitido pela Sociedade de Pediatria e Associação Médica. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível superior, referentes à supervisão, à 
coordenação e à execução de trabalhos, concernentes ao tratamento e(ou) à prevenção da saúde individual 
e coletiva dos magistrados, servidores e seus dependentes. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

CARGO 9: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
PSIQUIATRIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, registro no Conselho 
Regional da categoria e certificado de Residência Médica em Psiquiatria, fornecido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou título de especialista emitido pela Sociedade de Psiquiatria e Associação Médica. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível superior, referentes à supervisão, à 
coordenação e à execução de trabalhos, concernentes ao tratamento e(ou) à prevenção da saúde individual 
e coletiva dos magistrados, servidores e seus dependentes. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 20 horas semanais. 

CARGO 10: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ODONTOLOGIA – 
RAMO: DENTÍSTICA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Odontologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, registro no Conselho 
Regional da categoria e certificado de especialização em Dentística, fornecido por instituição reconhecida 
pelo MEC. 



4 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível superior referentes ao diagnóstico 
e tratamento da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para 
promover a recuperação da saúde bucal em geral. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais. 

CARGO 11: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades relacionadas ao suporte técnico às funções 
dos magistrados, à elaboração de relatórios, de pesquisas e de pareceres de natureza jurídica, preparo e 
execução de atos referentes a processos judiciais, bem como assessoramento às áreas jurídicas. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 12: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA – ESPECIALIDADE: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL 
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em 
Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades que consistem na execução de citações, 
notificações, intimações, execuções de medidas preventivas e assecuratórias, penhoras, arrestos, 
sequestros, despejos, buscas e apreensões, avaliações de bens e valores, praça de bens imóveis, 
reintegrações e imissões de posse e demais diligências ordenadas pelo juízo e lavratura dos respectivos 
autos e certidões nos processos. 
REMUNERAÇÃO: R$ 8.863,84. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

2.2 NÍVEL MÉDIO 
CARGO 13: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA  
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) ou curso técnico equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades que consistem na execução de tarefas 
relacionadas à redação de expedientes simples e(ou) padronizados, operação de microcomputador, 
atendimento ao público, ações relativas ao andamento dos processos judiciais e administrativos, bem como 
transportes de processos e documentos em geral. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.425,79. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

CARGO 14: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM  
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) e de curso profissionalizante de Auxiliar de Enfermagem, expedidos por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, e registro no Conselho Regional da categoria. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível intermediário, de natureza pouco 
repetitiva, envolvendo trabalho de enfermagem em grau auxiliar, participação no planejamento da 
assistência aos enfermos, bem como atividades operacionais de apoio ao tratamento médico, cirúrgico e 
odontológico, sob supervisão superior. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.425,79. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
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CARGO 15: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PROGRAMAÇÃO DE 
SISTEMAS  
REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio (antigo segundo 
grau) ou de curso técnico equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, acrescido 
de cursos de programação de sistemas, totalizando, no mínimo, 180 horas/aula. 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: desenvolver atividades de nível intermediário relacionadas à 
programação de sistemas informatizados. 
REMUNERAÇÃO: R$ 5.425,79. 
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 Ser aprovado no concurso público. 
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Federal. 
3.3 Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais. 
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme item 2 deste edital. 
3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
3.9 Apresentar certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido 
nos últimos cinco anos, das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há seis meses. 
3.10 Apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal e da polícia dos estados onde tenha residido nos 
últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses. 
3.11 Apresentar certidões ou declarações negativas dos entes públicos em que tenha trabalhado nos 
últimos dez anos, constando a informação de que não foi demitido ou destituído a bem do serviço público. 
3.12 Apresentar certidões ou declarações negativas do conselho ou órgão profissional competente 
constando a informação de que não foi excluído do exercício da profissão.  
3.13 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à época da posse. 
3.14 Estará impedido de tomar posse o candidato: 
a) ex-servidor, demitido ou destituído de cargo em comissão, na vigência do prazo de incompatibilidade 
para investidura em cargo público federal, conforme previsto no artigo 137 da Lei nº 8.112/1990; 
b) que tenha praticado qualquer ato desabonador de sua conduta, detectado por meio dos documentos 
referentes à sindicância de vida pregressa de que tratam os subitens 3.9, 3.10, 3.11, 3.12 e 3.13 deste edital 
ou por diligência realizada, desde que tenha transitado em julgado. 
3.15 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 
deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse.  
3.16 Cumprir as determinações deste edital. 
4 DAS VAGAS 

Cargo/Área/Especialidade/Ramo 
Vagas para 

ampla 
concorrência 

Vagas 
reservadas para 
candidatos com 

deficiência 

Vagas 
reservadas 

para 
candidatos 

negros 

Total 
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Cargo 1: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Análise de 
Sistemas 

1 * ** 1 

Cargo 2: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Biblioteconomia 

1 * ** 1 

Cargo 3: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Psicologia 

1 * ** 1 

Cargo 4: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Suporte em 
Tecnologia da Informação 

1 * ** 1 

Cargo 5: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Medicina – Ramo: 
Clínica Médica 

1 * ** 1 

Cargo 6: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Medicina – Ramo: 
Ginecologia-Obstetrícia 

1 * ** 1 

Cargo 7: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Medicina – Ramo: 
Neurologia 

1 * ** 1 

Cargo 8: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Medicina – Ramo: 
Pediatria 

1 * ** 1 

Cargo 9: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Medicina – Ramo: 
Psiquiatria 

1 * ** 1 

Cargo 10: Analista Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Odontologia – 
Ramo: Dentística 

1 * ** 1 

Cargo 11: Analista Judiciário – 
Área: Judiciária 

23 2 6 31 

Cargo 12: Analista Judiciário – 
Área: Judiciária – Especialidade: 
Oficial de Justiça Avaliador 
Federal 

2 * ** 2 
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Cargo 13: Técnico Judiciário – 
Área: Administrativa  

26 2 7 35 

Cargo 14: Técnico Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Enfermagem  

1 * ** 1 

Cargo 15: Técnico Judiciário – 
Área: Apoio Especializado – 
Especialidade: Programação de 
Sistemas  

1 * ** 1 

(*) Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos com deficiência em virtude do 
quantitativo oferecido, sendo mantido o cadastro de reserva. 
(**) Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos negros em virtude do quantitativo 
oferecido, sendo mantido o cadastro de reserva. 
5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade/ramo e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do concurso, 5% serão providas na forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das 
vagas oferecidas por cargo/área/especialidade/ramo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos 
cargo/área/especialidade/ramo com número de vagas igual ou superior a cinco. 
5.1.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º 
do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados 
os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009.  
5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:  
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 
b) enviar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF), bem como original ou cópia autenticada em 
cartório do laudo médico contendo o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa 
da deficiência, na forma do subitem 5.2.1 deste edital. 
5.2.1 O candidato com deficiência poderá enviar, de forma legível, até o dia 8 de novembro de 2015, por 
meio de link específico no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor 
cópia simples do CPF e original ou cópia autenticada em cartório do laudo médico a que se refere a alínea 
“b” do subitem 5.2 deste edital. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior. 
5.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do 
CPF é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de 
problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
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5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante da alínea “b” do subitem 
5.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por 
meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações.  
5.2.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF terão validade 
somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa 
documentação. 
5.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 7.4.9 deste edital, atendimento 
especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para a realização dessas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/1999, e suas 
alterações. 
5.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência participarão 
do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de início, ao 
local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação e todas as demais 
normas de regência do concurso. 
5.4 A relação provisória dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, na data provável de 30 de novembro de 2015.  
5.4.1 O candidato poderá verificar, por meio de link específico disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no 
indeferimento de sua solicitação para concorrer na condição de pessoa com deficiência.  
5.4.1.1 A(s) documentação(ões) pendente(s) a que se refere o subitem 5.4.1 deste edital poderá(ão) ser 
enviada(s) por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, em data e em horários a serem informados na 
ocasião da divulgação da relação provisória dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer 
na condição de pessoa com deficiência. 
5.5 A inobservância do disposto no subitem 5.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos com deficiência e o não atendimento às condições especiais necessárias a 
que se refere o subitem 7.4.9 deste edital. 
5.6 DA PERÍCIA MÉDICA 
5.6.1 O candidato que se declarar com deficiência, se não eliminado no concurso, será convocado para se 
submeter à perícia médica oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade do Cebraspe, 
formada por seis profissionais, que analisará a qualificação do candidato como deficiente, nos termos do 
artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, do § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, e da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).  
5.6.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica com uma hora de antecedência, munidos de 
documento de identidade original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que ateste 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/1999, e suas 
alterações, bem como à provável causa da deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo I deste 
edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência física. 
5.6.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da 
realização da perícia médica. 
5.6.4 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, 
exame audiométrico (audiometria), original ou cópia autenticada em cartório, realizado nos últimos 12 
meses. 
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5.6.5 Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre a 
acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos. 
5.6.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por 
ocasião da perícia médica, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), que 
apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 meses ou deixar de cumprir as exigências de 
que trata os subitens 5.6.4 e 5.6.5 deste edital, bem como o que não for considerado pessoa com 
deficiência na perícia médica ou, ainda, que não comparecer à perícia. 
5.6.7 O candidato que não for considerado com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado no 
concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/área/especialidade/ramo. 
5.6.8 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será 
avaliada durante o estágio probatório, na forma estabelecida no § 2º do artigo 43 do Decreto nº  
3.298/1999, e suas alterações. 
5.6.9 O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo será exonerado. 
5.7 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar com deficiência, se for considerado pessoa com 
deficiência na perícia médica e não for eliminado do concurso, terá seu nome publicado em lista à parte e, 
caso obtenha classificação necessária, figurará também na lista de classificação geral por 
cargo/área/especialidade/ramo. 
5.8 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital que não forem providas por falta de candidatos com 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação 
por cargo/área/especialidade/ramo. 
6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
6.1 Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade/ramo e das que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do concurso, 20% serão providas na forma da Resolução CNJ nº 203, de 23 de junho de 2015. 
6.1.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se autodeclararem pretos ou 
pardos nos cargos/áreas/especialidade/ramo com número de vagas igual ou superior a três. 
6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do 
§ 2º do art. 2º da Resolução CNJ nº 203, de 2015. 
6.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às 
vagas reservadas aos candidatos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  
6.2.1 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.  
6.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer falsidade.  
6.2.3 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, 
sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de 
declaração falsa. 
6.2.4 Comprovando-se a falsidade da declaração, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
6.3 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
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6.3.1 Além das vagas de que trata o subitem 6.3 deste edital, os candidatos negros poderão optar por 
concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a 
sua classificação no concurso. 
6.3.2 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.  
6.3.3 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 
deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por 
uma delas. 
6.3.4 Na hipótese de que trata o subitem 6.3.3 deste edital, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 
6.3.5 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de deficiente ser 
convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro, ou optar por esta na 
hipótese do subitem 6.3.3 deste edital, fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 
com deficiência. 
6.4 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 
6.4.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam 
ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso. 
6.5 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros. 
6.6 A relação provisória dos candidatos que se autodeclararam negros, na forma da Resolução CNJ nº 203, 
de 2015, será divulgada no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, na 
data provável de 30 de novembro de 2015.  
6.6.1 O candidato disporá, a partir do dia subsequente ao da divulgação da relação citada no subitem 
anterior, do período das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do segundo dia (horário oficial de Brasília/DF), 
ininterruptamente, para alterar a opção para concorrer às vagas reservadas aos negros, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 
7 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
7.1 TAXAS: 
a) Analista Judiciário: R$ 95,00; 
b) Técnico Judiciário: R$ 65,00. 
7.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, solicitada no período entre 10 horas do dia 22 de 
outubro de 2015 e 23 horas e 59 minutos do dia 8 de novembro de 2015, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
7.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, 
por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento 
da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
7.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
7.2.2 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de Recolhimento da 
União (GRU Cobrança). 
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7.2.3 A GRU Cobrança estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor e deverá ser, imediatamente, impressa, para o 
pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição 
online.  
7.2.3.1 O candidato poderá reimprimir a GRU Cobrança pela página de acompanhamento do concurso. 
7.2.4 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
7.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 23 de novembro de 2015. 
7.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou do 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 
7.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, por meio da página de acompanhamento, após a 
aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 
7.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
7.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo 
cargo/área/especialidade/ramo a que deseja concorrer. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, 
em hipótese alguma, a sua alteração. 
7.4.1.1 Para o candidato, isento ou não, que efetivar mais de uma inscrição em cargo(s) em que haja 
sobreposição entre os períodos de aplicação das provas desse(s) cargo(s), será considerada válida somente 
a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou isenta. Caso haja mais 
de uma inscrição paga em um mesmo dia, será considerada a última inscrição efetuada no sistema do 
Cebraspe.  
7.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a realizada via postal, via fax, via 
requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 
7.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros concursos ou para 
outro cargo/área/especialidade/ramo. 
7.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
7.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher a solicitação de 
forma completa, correta e verdadeira. 
7.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública. 
7.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas objetivas e discursiva.  
7.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  
7.4.8.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 
amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de 
outubro de 2008. 
7.4.8.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 
7.4.8.3 A isenção deverá ser solicitada da seguinte forma: 
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a) por meio de requerimento do candidato, disponível no aplicativo de inscrição, a ser preenchido no 
período entre 10 horas do dia 22 de outubro de 2015 e 23 horas e 59 minutos do dia 8 de novembro de 
2015, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, contendo a indicação 
do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;  
b) envio da declaração constante do Anexo II deste edital, legível e assinada, por meio de link específico no 
endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, no período entre 10 horas do 
dia 22 de outubro de 2015 e 23 horas e 59 minutos do dia 8 de novembro de 2015.  
7.4.8.3.1 O candidato que não enviar a declaração por meio do link, na forma e no prazo a que se referem o 
subitem anterior não terá o seu pedido de isenção deferido.  
7.4.8.3.2 A solicitação realizada após o período constante da alínea “a” do subitem 7.4.8.3 deste edital será 
indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração Pública. 
7.4.8.3.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a declaração constante da alínea “b” do subitem 
7.4.8.3 deste edital.  
7.4.8.3.4 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida declaração por meio de 
carta registrada para confirmação da veracidade das informações.  
7.4.8.4 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 
7.4.8.5 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas 
informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta 
eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº  
83.936, de 6 de setembro de 1979. 
7.4.8.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas; 
b) fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 7.4.8.3 deste edital. 
7.4.8.7 Não será aceito pedido de isenção de taxa de inscrição via postal, via requerimento administrativo 
ou via correio eletrônico. 
7.4.8.8 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Cebraspe. 
7.4.8.9 A relação provisória dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção deferido será divulgada na 
data provável de 12 de novembro de 2015, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor. 
7.4.8.9.1 O candidato poderá verificar, por meio de link específico disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no 
indeferimento de seu pedido de isenção de taxa.  
7.4.8.9.1.1 A(s) documentação(ões) pendente(s) a que se refere o subitem 7.4.8.9.1 deste edital poderá(ão) 
ser enviada(s) por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, em data e em horários a serem informados na 
ocasião da divulgação da relação provisória dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção de taxa 
deferido. 
7.4.8.10 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior sob pena de ser automaticamente excluído 
do concurso público. 
7.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
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7.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na 
solicitação de inscrição disponibilizada no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, os recursos especiais necessários a tal 
atendimento. 
7.4.9.2 O candidato que solicitar atendimento especial na forma estabelecida no subitem 7.4.9.1 deste 
edital deverá enviar cópia simples do CPF, bem como original ou cópia autenticada em cartório do laudo 
médico com CRM, emitido nos últimos 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência 
(quando for o caso), com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), que justifique o atendimento especial solicitado. 
7.4.9.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá 
indicar a necessidade na solicitação de inscrição e enviar, na forma do subitem 7.4.9.7 deste edital, original 
ou cópia autenticada do laudo médico com parecer que ateste e justifique a necessidade de tempo 
adicional, emitidos nos últimos 12 meses por especialista da área de sua deficiência, com respectivo CRM, 
conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações.  
7.4.9.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá indicar a 
necessidade na solicitação de inscrição e enviar, na forma do subitem 7.4.9.7 deste edital, cópia 
autenticada em cartório da certidão de nascimento da criança e levar, no dia de realização das provas, um 
acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. A 
candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas.  
7.4.9.4.1 Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 7.4.9.7 deste edital, a 
cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por original ou cópia autenticada de um documento 
emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento. 
7.4.9.4.2 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. 
7.4.9.5 O candidato transgênero que desejar requerer ser tratado pelo gênero e pelo nome social durante a 
realização das provas e de qualquer outra fase presencial deverá indicar a necessidade na solicitação de 
inscrição e enviar, na forma do subitem 7.4.9.7 deste edital, cópia simples do CPF e do documento de 
identidade e original ou cópia autenticada em cartório de declaração digitada e assinada pelo candidato em 
que conste o nome social.  
7.4.9.5.1 As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o 
gênero constantes no registro civil.  
7.4.9.6 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção dos 
casos previstos na Lei nº 10.826/2003, e alterações. O candidato que necessitar realizar a prova armado e 
for amparado pela citada lei deverá indicar a necessidade na solicitação de inscrição e enviar, na forma do 
subitem 7.4.9.7 deste edital, cópia autenticada em cartório do Certificado de Registro de Arma de Fogo ou 
da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 
7.4.9.7 A documentação para solicitação de atendimento especial de que tratam os subitens 7.4.9.2, 
7.4.9.3, 7.4.9.4, 7.4.9.5 e 7.4.9.6 poderá ser enviada, de forma legível, até o dia 8 de novembro de 2015, 
por meio de link específico no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de 
interesse da Administração Pública. 
7.4.9.8 O envio do CPF, do laudo médico, da certidão de nascimento, do Certificado de Registro de Arma de 
Fogo e Autorização de Porte e(ou) da declaração em que consta o nome social é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
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bem como por outros fatores que impossibilitem o envio, assim como não serão devolvidos e(ou) 
fornecidas cópias desses documentos, que valerão somente para este processo.  
7.4.9.9 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem 7.4.9.7 deste 
edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de 
carta registrada para confirmação da veracidade das informações.  
7.4.9.10 A relação provisória dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 
divulgada no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, na data provável 
de 30 de novembro de 2015.  
7.4.9.10.1 O candidato poderá verificar, por meio de link específico disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no 
indeferimento de sua solicitação de atendimento especial para o dia de realização das provas. 
7.4.9.10.1.1 A(s) documentação(ões) pendente(s) a que se refere o subitem 7.4.9.10.1 deste edital 
poderá(ão) ser enviada(s) por meio de link específico no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, em data e em horários a serem informados na 
ocasião da divulgação da relação provisória dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial 
deferido. 
7.4.9.11 O candidato que não solicitar atendimento especial no aplicativo de inscrição e não especificar 
quais recursos serão necessários a tal atendimento não terá direito ao referido atendimento no dia de 
realização das provas. Apenas o envio do laudo/documentos não é suficiente para o candidato ter sua 
solicitação de atendimento deferida. 
7.4.9.12 O candidato com deficiência ou que possua alguma limitação física, ou ainda que, por motivos de 
saúde, necessitar utilizar, durante a realização das provas, objetos ou dispositivos proibidos neste edital, 
bem como próteses que contenham esses dispositivos, deverá solicitar atendimento especial, na forma 
descrita nos subitens 7.4.9.2 e 7.4.9.7 deste edital. 
7.4.9.13 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
8 DAS FASES DO CONCURSO 
8.1 As fases do concurso estão descritas no quadro a seguir, para todos os cargos. 

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS CARÁTER 

(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 Eliminatório  

(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos  70 e 

(P3) Discursiva Conhecimentos Específicos – classificatório 

8.2 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de nível superior terão a duração de 4 horas e 30 
minutos e serão aplicadas na data provável de 20 de dezembro de 2015, no turno da manhã. 
8.3 As provas objetivas e a prova discursiva para os cargos de nível médio terão a duração de 4 horas e 30 
minutos e serão aplicadas na data provável de 20 de dezembro de 2015, no turno da tarde. 
8.4 Na data provável de 10 de dezembro de 2015, será divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, edital que informará a disponibilização da consulta 
aos locais e aos horários de realização das provas. 
8.4.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor para verificar seu local de provas, por meio de busca 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.  
8.4.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo Cebraspe. 
8.4.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 
das provas e o comparecimento no horário determinado. 
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8.4.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem anterior, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga do dever de observar o disposto 
no subitem 8.4 deste edital. 
8.5 O resultado final nas provas objetivas e o resultado provisório na prova discursiva serão publicados no 
Diário Oficial da União, e divulgados na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, na data provável de 20 de janeiro de 2016. 
9 DAS PROVAS OBJETIVAS  
9.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 120,00 pontos e abrangerão os 
objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
9.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que deverão 
ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que 
se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo 
designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo 
designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO. 
9.3 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois campos da folha 
de respostas.  
9.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas 
por motivo de erro do candidato. 
9.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este 
edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não 
preenchido integralmente. 
9.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a 
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do 
processamento eletrônico desta. 
9.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número 
de inscrição e o número de seu documento de identidade. 
9.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial específico para auxílio no 
preenchimento. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal do Cebraspe devidamente treinado e 
as respostas fornecidas serão gravadas em áudio. 
9.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
9.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de respostas dos candidatos que 
realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos eliminados na forma dos subitens 13.21, 13.23, 
13.26 e 13.27 deste edital, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, 
em até cinco dias úteis a partir da data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à 
referida imagem ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no 
concurso público. 
9.10.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem da folha de respostas. 
9.11 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
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9.11.1 Todas as folhas de respostas das provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 
9.11.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo 
das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito 
oficial definitivo das provas; 0,00, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E). 
9.11.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em todos os itens que a 
compõem. 
9.11.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar 
em pelo menos um dos itens a seguir: 
a) obtiver nota inferior a 10,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos P1; 
b) obtiver nota inferior a 21,00 pontos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos P2; 
c) obtiver nota inferior a 36,00 pontos no conjunto das provas objetivas. 
9.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 9.11.4 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso público. 
9.11.5 Os candidatos não eliminados na forma do subitem 9.11.4 serão ordenados por 
cargo/área/especialidade/ramo de acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas 
(NPO), que será a soma das notas obtidas nas provas objetivas P1 e P2. 
9.12 DOS RECURSOS CONTRA OS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS 
9.12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, a partir das 19 horas da data provável de 
22 de dezembro de 2015, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas 
objetivas disporá das 9 horas do dia 28 de dezembro de 2015 às 18 horas do dia 29 de dezembro de 2015 
para fazê-lo. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
9.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato deverá 
utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, e seguir as instruções ali contidas. 
9.12.4 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão 
divulgadas no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
9.12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
9.12.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
9.12.7 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
9.12.8 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
9.12.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou, 
ainda, fora do prazo. 
9.12.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito 
oficial definitivo. 
9.12.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
10 DA PROVA DISCURSIVA  
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10.1 A prova discursiva valerá 40,00 pontos e consistirá da redação de texto dissertativo, de até 30 linhas, a 
respeito de temas relacionados a conhecimentos específicos de cada cargo/área/especialidade/ramo. 
10.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios estabelecidos no subitem 10.7 deste 
edital. 
10.3 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra legível, com caneta esferográfica 
de tinta preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência ou a participação 
de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a 
realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal do Cebraspe devidamente 
treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos 
de pontuação. 
10.4 A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro 
local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de anulação 
da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição 
do texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva. 
10.5 A folha de texto definitivo será o único documento válido para avaliação da prova discursiva. A folha 
para rascunho do caderno de provas é de preenchimento facultativo e não é válida para a avaliação da 
prova discursiva.  
10.6 A folha de texto definitivo não será substituída por motivo de erro do candidato no preenchimento 
desta. 
10.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
10.7.1 Respeitados os empates na última colocação, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos 
aprovados nas provas objetivas e classificados até as posições estabelecidas no quadro a seguir. 

Cargo/Área/Especialidade/Ramo 
Ampla 

concorrência 

Candidatos que 
se declararam 

com deficiência 

Candidatos 
negros 

Total 

Cargo 1: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Análise de Sistemas 

40ª * 10ª 50ª 

Cargo 2: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Biblioteconomia 

32ª * 8ª 40ª 

Cargo 3: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Psicologia 

40ª * 10ª 50ª 

Cargo 4: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Suporte em Tecnologia da Informação 

40ª * 10ª 50ª 

Cargo 5: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Medicina – Ramo: Clínica Médica 

32ª * 8ª 40ª 

Cargo 6: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Medicina – Ramo: Ginecologia-
Obstetrícia 

32ª * 8ª 40ª 
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Cargo 7: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Medicina – Ramo: Neurologia 

32ª * 8ª 40ª 

Cargo 8: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Medicina – Ramo: Pediatria 

32ª * 8ª 40ª 

Cargo 9: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Medicina – Ramo: Psiquiatria 

32ª * 8ª 40ª 

Cargo 10: Analista Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Odontologia – Ramo: Dentística 

32ª * 8ª 40ª 

Cargo 11: Analista Judiciário – Área: 
Judiciária 

1200ª * 300ª 1500ª 

Cargo 12: Analista Judiciário – Área: 
Judiciária – Especialidade: Oficial de 
Justiça Avaliador Federal 

160ª * 40ª 200ª 

Cargo 13: Técnico Judiciário – Área: 
Administrativa  

1440ª * 360ª 1800ª 

Cargo 14: Técnico Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Enfermagem  

32ª * 8ª 40ª 

Cargo 15: Técnico Judiciário – Área: 
Apoio Especializado – Especialidade: 
Programação de Sistemas  

40ª * 10ª 50ª 

(*) Conforme Enunciado Administrativo nº 12/2008, do Conselho Nacional de Justiça, serão corrigidas as 
provas discursivas de todos os candidatos que se declararem com deficiência aprovados nas provas 
objetivas. 
10.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma do subitem anterior estará 
automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no concurso. 
10.7.2.1 A prova discursiva será corrigida por dois corretores de forma independente, sendo atribuída ao 
candidato a média obtida a partir da nota atribuída por cada um dos corretores, desde que haja 
convergência entre eles. Caso as correções divirjam em mais de 25% da nota máxima da questão, haverá 
uma terceira correção e a nota do candidato será a média das duas notas mais próximas. 
10.7.3 A prova discursiva avaliará o conteúdo – conhecimento do tema, a capacidade de expressão na 
modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da língua portuguesa. O candidato deverá 
produzir, com base em temas formulados pela Banca Examinadora, texto dissertativo, primando pela 
coerência e pela coesão. 
10.7.4 As provas discursivas serão corrigidas conforme os critérios a seguir, ressaltando-se que, em 
atendimento ao que está estabelecido no Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, alterado pelo 
Decreto nº 7.875, de 27 de dezembro de 2012, serão aceitas como corretas, até 31 de dezembro de 2015, 
ambas as ortografias, isto é, a forma de grafar e de acentuar as palavras vigente até 31 de dezembro de 
2008 e a que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2009.  
10.7.5 A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir: 
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a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao 
domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor de 40,00 pontos; 
b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, 
considerando-se aspectos tais como: ortografia, morfossintaxe e propriedade vocabular; 
c) será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato; 
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima estabelecida no caderno de provas; 
e) será calculada, então, para cada candidato, a nota na prova discursiva (NPD), como sendo NPD = NC − 2 x 
NE/TL; 
f) se NPD < 0, então considerar-se-á NPD = 0. 
10.7.6 Nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota na prova discursiva 
igual a zero. 
10.7.7 Será aprovado na prova discursiva o candidato que obtiver NPD ≥ 20,00 pontos. 
10.7.7.1 O candidato que não se enquadrar no subitem 10.7.7 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso. 
10.7.8 Serão anuladas as provas discursivas do candidato que não devolver sua folha de texto definitivo. 
10.7.9 O candidato que se enquadrar no subitem 10.7.8 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso. 
10.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO 
PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA  
10.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, a partir das 19 horas da data provável de 
22 de dezembro de 2015 (horário oficial de Brasília/DF). 
10.8.2 O candidato terá acesso à vista da folha de texto definitivo da prova discursiva no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, a contar do dia subsequente ao da 
divulgação do padrão preliminar de resposta. 
10.8.3 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de resposta da prova 
discursiva disporá do período das 9 horas do dia 28 de dezembro de 2015 às 18 horas do dia 29 de 
dezembro de 2015 (horário oficial de Brasília/DF) para fazê-lo, por meio do Sistema Eletrônico de 
Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, e seguir as instruções ali contidas.  
10.8.4 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de resposta da prova discursiva, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
10.8.5 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar de resposta da prova 
discursiva, será definido o padrão definitivo e divulgado o resultado provisório na prova discursiva.  
10.8.6 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado ao candidato novamente 
impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à correção de sua resposta de acordo com o 
padrão definitivo. 
10.8.7 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório na prova discursiva disporá 
do período das 9 horas do dia 21 de janeiro de 2016 às 18 horas do dia 22 de janeiro de 2016 (horário 
oficial de Brasília/DF) para fazê-lo, conforme procedimentos disciplinados no respectivo edital de resultado 
provisório. 
11 DA NOTA FINAL NO CONCURSO 
11.1 A nota final no concurso será o somatório da nota final nas provas objetivas (NPO) e da nota final na 
prova discursiva (NPD).  
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11.2 Os candidatos serão listados em ordem de classificação por cargo/área/especialidade/ramo, de acordo 
com os valores decrescentes das notas finais no concurso, observados os critérios de desempate deste 
edital. 
11.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com deficiência, se não eliminados no concurso 
e forem considerados pessoas com deficiência na perícia médica, terão seus nomes publicados em lista à 
parte e, caso obtenham classificação necessária, figurarão também na lista de classificação geral por 
cargo/área/especialidade/ramo. 
11.4 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem aptos para concorrer às vagas reservadas aos 
candidatos negros, na forma da Resolução CNJ nº 203, de 23 de junho de 2015, se não eliminados no 
concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral 
por cargo/área/especialidade/ramo.  
11.5 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-
se para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a 
cinco. 
12 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
12.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, 
parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
b) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos P2;  
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Específicos P2; 
d) obtiver a maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Básicos P1;  
e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Conhecimentos Básicos P1; 
f) tiver maior idade; 
g) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal com a redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008). 
12.1.1 Os candidatos a que se refere a alínea “g” do subitem 12.1 deste edital serão convocados, antes do 
resultado final no concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de 
jurado.  
12.1.1.1 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “g” do subitem 12.1 deste edital, 
serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia 
autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, 
relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 
10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas nos 
comunicados, neste edital e em outros a serem publicados. 
13.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial da União e(ou) divulgados na 
internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor. 
13.2.1 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de 
resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos 
nesses editais. 
13.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento do 
Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do 
Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço 
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eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor, ressalvado o disposto no subitem 13.5 
deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
13.4 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, 
CEP 70904-970, Brasília/DF ou enviando e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br. 
13.5 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma do subitem 13.2 deste edital. 
13.5.1 Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao 
disposto no artigo 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
13.6 O candidato poderá protocolar requerimento, por meio de correspondência ou e-mail instruído com 
cópia do documento de identidade e do CPF, relativo ao concurso. O requerimento poderá ser feito 
pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à disposição do candidato na Central de 
Atendimento do Cebraspe, no horário das 8 horas às 19 horas, ininterruptamente, observado o horário 
oficial de Brasília/DF, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 13.4 deste edital. 
13.7 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entregar 
requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das 8 horas às 19 horas, observado o horário 
oficial de Brasília/DF, (exceto sábados, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na Central de 
Atendimento do Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília (UnB) – Campus Universitário Darcy 
Ribeiro, Sede do Cebraspe – Asa Norte, Brasília/DF, ou enviar, via SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento, para a Central de Atendimento do Cebraspe – Concurso TJDFT SERVIDOR 2015 (Solicitação de 
alteração de dados cadastrais) – Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF, ou via e-mail, para o 
endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que contenham os 
dados corretos ou cópia da sentença homologatória de retificação do registro civil. 
13.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido somente de caneta esferográfica de tinta 
preta, fabricada em material transparente, do comprovante de inscrição ou do comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição e do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, 
lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas. 
13.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de identidade do trabalhador; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo com foto). 
13.9.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados. 
13.9.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
13.10 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 13.9 deste edital, não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
13.11 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 
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o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 90 dias, ocasião em que será submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. 
13.11.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
13.11.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o Cebraspe poderá proceder à 
coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de realização das provas.  
13.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou 
em comunicado. 
13.13 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para 
seu início. 
13.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, 
uma hora após o início das provas. 
13.14.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, consequentemente, a 
eliminação do candidato do concurso público. 
13.15 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins de acompanhamento 
pelos candidatos. 
13.16 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma. 
13.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas 
no decurso dos últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
13.18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
13.19 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local de 
realização das provas no dia e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato. 
13.20 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e a 
utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e(ou) legislação. 
13.21 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 
portando: 
a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones 
celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc.;  
b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) 
borracha;  
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.;  
d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de 
alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.), que não seja fabricado com material 
transparente.13.21.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as 
provas, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no 
subitem 13.21 deste edital. 
13.21.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas, à exceção 
dos casos previstos na Lei nº 10.826/2003, e alterações. O candidato que estiver armado e for amparado 
pela citada lei deverá solicitar atendimento especial no ato da inscrição, conforme subitem 7.4.9.6 deste 
edital. 
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13.21.2 Antes de entrar na sala de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos 
fornecida pela equipe de aplicação, telefone celular desligado ou quaisquer outros equipamentos 
eletrônicos desligados relacionados no subitem 13.21 deste edital, sob pena de ser eliminado do concurso. 
13.21.2.1 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato deverá ser 
mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem porta-objetos somente poderá 
ser deslacrada fora do ambiente de provas. 
13.21.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 13.21 no 
dia de realização das provas. 
13.21.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
13.21.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados. 
13.22 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção 
de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o 
candidato está portando material não permitido. 
13.23 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candidato que 
durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 
não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato; 
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no subitem 
13.21 deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio que não os permitidos; 
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a folha de texto definitivo; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou na folha de texto 
definitivo; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em 
qualquer etapa do concurso público; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura; 
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento especial, 
conforme previsto no subitem 7.4.9.6 deste edital; 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
q) recusar-se a transcrever a frase contida nas instruções da capa das provas para posterior exame 
grafológico; 
r) não permitir a coleta de dado biométrico.  
13.24 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o Cebraspe tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em 
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atas de sala e de coordenação.  
13.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
dessas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de 
avaliação e de classificação. 
13.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
13.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá tentativa de fraude e 
implicará a eliminação do candidato. 
13.28 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após um ano, contado a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 
13.29 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o Cebraspe 
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Central de 
Atendimento do Cebraspe, na forma dos subitens 13.6 ou 13.7 deste edital, conforme o caso, e perante o 
TJDFT, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. Serão de exclusiva responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu endereço. 
13.29.1 Após a homologação do resultado final, o requerimento de alteração de endereço deverá ser 
entregue no TJDFT no Serviço de Recrutamento, Seleção e Movimentação de Pessoas/SERESE – Praça 
Municipal, Lote 1, 8º andar, ala A, sala 807, Brasília/DF – CEP 70094-900, pessoalmente ou enviado por 
correio, desde que o formulário seja assinado pelo candidato, com firma reconhecida em cartório e 
acompanhado de cópia autenticada de documento de identificação. 
13.30 O resultado final do concurso será homologado pelo Presidente do TJDFT, publicado no Diário Oficial 

da União, Seção 3, e divulgado na internet, nos endereços eletrônicos 
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjdft_15_servidor e http://www.tjdft.jus.br. 
13.31 A posse no cargo/área/especialidade/ramo fica condicionada à aprovação em inspeção médica e ao 
atendimento das condições constitucionais e legais. Para a posse, serão exigidos todos os documentos de 
comprovação dos requisitos básicos exigidos para a investidura no cargo, conforme item 3 deste edital. 
Exige-se, também, declaração de bens e valores e de não ter vínculo empregatício com o serviço público, 
salvo dentro do permissivo constitucional, com a opção de vencimentos, se couber. 
13.32 Efetivado o exercício no cargo, o servidor será lotado no âmbito do TJDFT, de acordo com as 
necessidades identificadas pelo órgão. O servidor poderá ser lotado em qualquer circunscrição judiciária do 
Distrito Federal. 
13.33 Os candidatos habilitados no concurso que não forem nomeados poderão, a critério da 
Administração do TJDFT, ser aproveitados para nomeação em outro Órgão do Poder Judiciário da União, 
obedecida a ordem de classificação e à conveniência administrativa, com observância da identidade do 
cargo e do expresso interesse do candidato. 
13.34 Antes de publicada a nomeação, o candidato aprovado neste concurso poderá dela desistir, definitiva 
ou temporariamente. Em caso de desistência temporária, o candidato renuncia à sua nomeação naquele 
momento e passa a posicionar-se em último lugar na lista dos aprovados, aguardando nova convocação, 
que poderá ou não se efetivar dentro do prazo de validade do concurso. 
13.34.1 O requerimento de desistência de nomeação deverá ser entregue no TJDFT, pessoalmente, no 
Serviço de Recrutamento, Seleção e Movimentação de Pessoas/SERESE – Praça Municipal, Lote 1, 8º andar, 
ala A, sala 807, Brasília/DF – CEP 70094-900, ou enviado por correio, desde que o formulário seja assinado 
pelo candidato, com firma reconhecida em cartório e acompanhado de cópia autenticada de documento de 
identificação. 
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13.35 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pelo TJDFT. 
13.36 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste edital serão 
objeto de avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes do item 14 deste 
edital. 
13.37 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos 
objetos de avaliação constantes do item 14 deste edital. 
13.38 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de outro edital. 
14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS) 
14.1 HABILIDADES 
14.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade 
de raciocínio. 
14.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação. 
14.2 CONHECIMENTOS 
14.2.1 Nas provas, serão avaliados, além de habilidades, conhecimentos conforme descritos a seguir. 
14.2.1.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA TODOS OS CARGOS 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 3.1 Emprego das letras. 3.2 Emprego da 
acentuação gráfica. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de 
referenciação, substituição e repetição, de conectores e outros elementos de sequenciação textual. 4.2 
Emprego/correlação de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 
Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.2 Relações de subordinação entre 
orações e entre termos da oração. 5.3 Emprego dos sinais de pontuação. 5.4 Concordância verbal e 
nominal. 5.5 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.6 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescritura de 
frases e parágrafos do texto. 6.1 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.2 Retextualização de 
diferentes gêneros e níveis de formalidade. 7 Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da 
Presidência da República). 7.1 Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.2 Adequação do formato 
do texto ao gênero. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA (EXCETO PARA O CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO 
ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS, CARGO 4: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: 
APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CARGO 15: 
TÉCNICO JUDICIÁRIO –ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS): 1 
Noções de sistema operacional (ambientes Windows XP e Windows 7). 2 Redes de computadores. 2.1 
Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e Intranet. 2.2 Programas de 
navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome). 2.3 Programas de correio 
eletrônico (Microsoft Outlook, Outlook Express). 2.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 2.5 Grupos de 
discussão. 2.6 Redes sociais. 3 Utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos 
associados a Internet/Intranet. 4 Ferramentas e aplicativos de navegação, de correio eletrônico, de grupos 
de discussão, de busca e pesquisa. 5 Principais aplicativos comerciais para: edição de textos e planilhas, 
geração de material escrito e multimídia (Br.Office e Microsoft Office). 6 Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 7 Segurança da informação. 7.1 
Procedimentos de segurança. 7.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 7.3 Aplicativos para segurança 
(antivírus, firewall, antispyware). 7.4 Procedimentos de backup. 7.5 Certificação digital. 7.5.1 Conceito e 
funcionalidades. 
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NOÇÕES DE LÍNGUA INGLESA (SOMENTE PARA O CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO 
ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS, CARGO 4: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: 
APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CARGO 15: 
TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS): 1 
Compreensão de texto técnico escrito em língua inglesa. 2 Itens gramaticais relevantes para a compreensão 
dos conteúdos semânticos. 
ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3 Ética e democracia: exercício da 
cidadania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor público. 5.1 Código de Ética Profissional do Serviço 
Público (Decreto nº 1.171/1994). 5.2 Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União (Lei 
nº 8.112/1990): regime disciplinar, deveres e proibições, acumulação, responsabilidade e penalidades. 5.3 
Lei nº 8.429/1992, e alterações: disposições gerais; atos de improbidade administrativa. 
ATUALIDADES: 1 Tópicos atuais no Brasil e no mundo relativos a economia, política, saúde, sociedade, meio 
ambiente, desenvolvimento sustentável, educação, energia, ciência e tecnologia. 
14.2.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
CARGO 1: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ANÁLISE DE SISTEMAS 
ENGENHARIA DE SOFTWARE: 1 Gerenciamento de processos de negócio. 1.1 Modelagem de processos. 1.2 
Técnicas de análise de processos. 1.3 Desenho e melhoria de processos. 1.4 Integração de processos. 1.5 
Noções sobre automação de processos de negócio (BPM). 2 Engenharia de requisitos: conceitos básicos, 
técnicas de elicitação e especificação. 2.1 Gerenciamento de requisitos. 2.2 Especificação de requisitos. 2.3 
Técnicas de validação de requisitos. 2.4 Prototipação. 3 Ciclo de vida do software. 4 Metodologias de 
desenvolvimento de software. 4.1 Metodologias ágeis: Scrum, XP, Kanban e TDD. 4.2 Qualidade de 
software. MPS/BR. 5 Métricas e estimativas de software. 5.1 Análise por pontos de função. 5.2 Conceitos 
básicos e aplicações. 5.3 Contagem em projetos de desenvolvimento: IFPUG e Nesma. 5.4 Contagem em 
projetos de manutenção: IFPUG, Nesma e uso de deflatores. 6 Análise e projeto orientados a objetos. 6.1 
UML 2.2: visão geral, modelos e diagramas. 7 Modelagem de dados. 7.1 Modelo relacional. 7.2 Modelagem 
dimensional e análise de requisitos para sistemas analíticos. 8 Testes de software (Unidade, Integração, 
Sistema, Aceitação, Regressão, Desempenho e Carga). 
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS: 1 Bancos de dados relacionais. 1.1 Sistemas gerenciadores de banco de 
dados: Oracle, MySQL e PostgreSQL. 1.1.1 Conceitos básicos. 1.2 Noções de Administração. 1.3 Oracle 
PL/SQL (Procedural Language/Structured Query Language). 1.4 Banco de dados NoSQL (Key/Value, 

Orientados a Documentos e Grafos). 1.5 Técnicas para detecção de problemas e otimização de desempenho 
do SGBD e de consultas SQL. 1.6 Sistemas de suporte a decisão e gestão de conteúdo. 1.7 Arquitetura e 
aplicações de data warehousing, ETL e Olap. 1.8 Técnicas de modelagem e otimização de bases de dados 
multidimensionais. 2 Desenvolvimento web em Java: JavaScript, HTML5, CSS3, WebSocket, Single Page 

Application (SPA). 2.1 Java EE e frameworks: Java Server Faces (JSF 1.x e 2.x), Enterprise Java Beans (EJB 3.x), 
Java Persistence API (JPA 2.x), JAX-RS (2.x), Hibernate, JBoss Seam. 2.2 JMS. 2.3 Spring Framework. 2.4 JSon. 
2.5 JUnit. 2.6 Jasper. 2.7 Noções e conceitos de desenvolvimento para dispositivos móveis. 3 Análise 
estática de código fonte (Clean Code e ferramenta SonarQube). 4 Interoperabilidade de sistemas. 4.1 
Arquitetura orientada a serviços e Web Services. 4.2 Padrões XML, XSLT, UDDI, WSDL, SOAP e JSON. 4.3 
REST. 5 Qualidade de Software. 5.1 Segurança no desenvolvimento. 5.2 Práticas de programação segura e 
revisão de código. 5.3 Controles e testes de segurança para aplicações web. 5.4 Controles e testes de 
segurança para Web Services. 
INFRAESTRUTURA DE TI: 1 Redes de computadores. 1.1 Endereçamento e protocolos da família TCP/IP. 2 
Servidores de aplicação Java EE: conceitos básicos e noções de Administração. 2.1 Topologia típica de 
ambientes com alta disponibilidade e escalabilidade. 2.2 Balanceamento de carga, fail-over e replicação de 
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estado. 3 Segurança da Informação. 3.1 Confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade e 
não repúdio. 3.2 Políticas de segurança. Políticas de classificação da informação. 3.3 Sistemas de gestão de 
segurança da informação. 3.4 Criptografia. 3.5 Conceitos básicos e aplicações. 3.6 Protocolos criptográficos. 
3.7 Principais algoritmos. 3.8 Assinatura e certificação digital. PKI/ICP. 
GESTÃO E GOVERNANÇA DE TI: 1 Gestão de segurança da informação. 1.1 Normas NBR ISO/IEC 27001 e 
27002. 1.2 Gestão de riscos e continuidade de negócio. 1.3 Normas NBR ISO/IEC 15999 e 27005. 2 
Gerenciamento de projetos – PMBOK 5ª edição. 2.1 Projetos e a organização. 2.2 Escritório de projetos: 
modelos e características. 2.3 Processos, grupos de processos e área de conhecimento. 3 Gerenciamento de 
serviços (ITIL v3): conceitos básicos, estrutura e objetivos. 4 Governança de TI (COBIT 5): conceitos básicos, 
estrutura e objetivos. 5. Qualidade de software: MPSBR. 5.1 Conceitos básicos e objetivos. 5.2 Disciplinas e 
formas de representação. 5.3 Níveis de capacidade e maturidade. 5.4 Processos e categorias de processos. 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 2: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: BIBLIOTECONOMIA 
BIBLIOTECONOMIA: 1 Documentação: conceitos básicos e finalidades da documentação geral e jurídica. 2 
Biblioteconomia e ciência da informação: conceitos básicos e finalidades. 2.1 As cinco leis da 
Biblioteconomia. 3 Identificação e conhecimento das principais fontes jurídicas de informação. 4 Noções de 
informática para bibliotecas: dispositivos de memória, de entrada e saída de dados. 5 Normas técnicas para 
a área de documentação: referência bibliográfica (de acordo com as normas da ABNT — NBR nº 
6.023:2002), resumos, abreviação de títulos de periódicos e publicações seriadas, sumário, preparação de 
índices de publicações, preparação de guias de bibliotecas, centros de informação e de documentação. 6 
Indexação: conceito, definição, linguagens, descritores, processos e tipos de indexação. 7 Resumos e 
índices: tipos e funções. 8 Classificação Decimal Universal (CDU): estrutura, princípios e índices principais e 
emprego das tabelas auxiliares. 9 Catalogação (AACR-2): catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos; 
catalogação de multimeios: CD-ROM, fitas de vídeos e fitas cassetes. Formato MARC21. 10 Catálogos: tipos 
e funções. 11 Organização e administração de bibliotecas: princípios e funções administrativos em 
bibliotecas, estrutura organizacional, as grandes áreas funcionais da biblioteca, marketing da informação, 
divulgação e promoção. 12 Centros de documentação e serviços de informação: planejamento, redes e 
sistemas. Rede Virtual de Bibliotecas do Congresso Nacional (RVBI). 13 Metabuscador. 14 Metadados. 15 
Tesauro – Princípios e métodos. 16 Desenvolvimento de coleções: políticas de seleção e de aquisição, 
avaliação de coleções, fontes de informação. 17 Estrutura e características das publicações: Diário Oficial da 
União (DOU), Diário da Justiça. 18 Serviço de referência: organização de serviços de notificação corrente 
(serviços de alerta), disseminação seletiva da informação (DSI) — estratégia de busca de informação, 
planejamento e etapas de elaboração, atendimento ao usuário. 19 Estudo de usuário — entrevista. 20 
Automação: formato de intercâmbio, formato US MARC, banco de dados, base de dados, planejamento da 
automação, principais sistemas de informação automatizados nacionais e internacionais. Catálogos online 
(OPACs). Gerenciamento de documentos eletrônicos. Segurança da informação. 21 Bibliografia: 
conceituação, teorias, classificação, histórico e objetivos. 22 Bibliotecas digitais: conceitos e definições; 
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requisitos para implementação; softwares para construção. 23 LEXML Brasil: Rede de Informação 
Legislativa e Jurídica. 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 3: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PSICOLOGIA 
PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL: 1 Gestão de pessoas nas organizações. 1.1 Sistemas modernos de gestão 
de recursos humanos. 1.1.1 Novos conceitos. 1.1.2 Ferramentas de gestão e estilos de liderança. 1.1.3 A 
negociação no contexto organizacional. 1.1.4 Gerenciamento da pluralidade nas empresas. 1.2 
Planejamento estratégico da gestão de pessoas. 1.3 Competência interpessoal. 1.4 Gerenciamento de 
conflitos. 1.5 Clima e cultura organizacional. 2 Política de desenvolvimento organizacional. 2.1 O novo 
conceito de treinamento e desenvolvimento para educação continuada. 2.1.1 Organizações de 
aprendizagem. 2.1.2 O desafio de aprender e os conceitos de talento. 2.1.3 Competências múltiplas e 
múltiplas inteligências. 2.2 Desenvolvimento de pessoas como estratégia de gestão e a interação desta 
atividade com as demais funções do processo de gestão de pessoas. 2.2.1 Elaboração de projetos de 
desenvolvimento de pessoas: fases, procedimentos, diagnóstico, planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação. 3 Psicodinâmica do trabalho e prevenção de saúde do trabalhador. 3.1 
Atuação dos profissionais de recursos humanos junto às equipes multidisciplinares e interdisciplinares 
voltadas para a saúde do trabalhador dentro e fora do mundo do trabalho. 3.2 Prevenção da saúde dos 
trabalhadores nas organizações. 3.3 Ergonomia da atividade e psicopatologia do trabalho. 3.4 Relação entre 
trabalho, processos de subjetivação e processos de saúde e adoecimento relacionado ao trabalho. 3.5 
Práticas grupais. 3.6 Atuação do psicólogo na interface saúde/trabalho/educação. 3.7 Psicologia de grupo e 
equipes de trabalho: fundamentos teóricos e técnicos sobre grupos, conflitos no grupo e resolução de 
problemas. 4 Gestão de pessoas no setor público: tendências e gestões atuais, Lei nº 8.112/1990: direitos, 
deveres e responsabilidades dos servidores públicos civis. 5 Avaliação e gestão de desempenho. 5.1 Gestão 
do conhecimento e gestão por competências, abordagens e ferramentas. 5.2 Distinção entre administração 
de pessoal, administração de recursos humanos e gestão social. 5.3 Política de avaliação de desempenho 
individual e institucional. 6 Política de recrutamento e seleção. 6.1 Movimentação e captação de pessoas 
como estratégia competitiva. 6.2 Técnicas e processo decisório, fontes e meios de recrutamento. 6.3 
Planejamento, técnicas, avaliação e controle de resultados do processo seletivo. 6.4 Rotação de pessoal e 
absenteísmo. 7 Política de promoção e planos de carreira: avaliação de cargos e salários, análise funcional. 
8 Ética do psicólogo organizacional. 
PSICOLOGIA FORENSE: 1 Ética psicológica. 2 A fala da criança e do adolescente na Justiça. 3 Noções básicas 
sobre o funcionamento da memória aplicada ao testemunho infantil. 4 Entrevista forense. 5 Escuta especial 
de criança e adolescente vítima ou testemunha de crime. 6 Papel do psicólogo judiciário ou forense. 7 
Dinâmica conjugal e familiar. 8 Divórcio. 9 Ciclo de vida familiar. 10 Guarda compartilhada. 11 Alienação 
parental. 12 Teorias do desenvolvimento infantil. 13 Teoria de gênero. 14 Abuso sexual de crianças e 
adolescentes. 15 Teoria da Complexidade de Morin. 16 Pensamento Sistêmico. 17 Uso de substâncias 
químicas ilícitas. 18 Mediação. 19 Violência contra a mulher. 20 Violência contra crianças. 21 Paradigma de 
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rede social. 22 Adoção. 23 O adolescente em situação de vulnerabilidade. 24 Psicopatologia. 25 Medida de 
segurança. 26 Psicologia do idoso. 27 Interdisciplinaridade. 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 09/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 4: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: SUPORTE EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
GOVERNANÇA E GESTÃO DE TI: 1 ISO 38500. 2 COBIT 5. 3 ISO 20000. 4 ITIL V3. 5 IN nº 4 MPOG/SLTI. 6 
Resolução CNJ 182. 7 PMBOK 5. 9 Noções gerais sobre DevOps. 
GESTÃO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 1 ISO 27000. 1.1 ISO 27001. 1.2 ISO 27002. 1.3 ISO 27003. 1.4 
ISO 27004. 1.5 ISO 27005. 2 Políticas de segurança da informação. 3 Sistema de Gestão de Segurança da 
Informação. 4 Gestão de riscos. 5 Gestão de ativos. 6 Gestão de continuidade de negócio. 7 Gerenciamento 
de incidentes de segurança da informação. 
REDES DE COMPUTADORES: 1 Comunicação de dados. 2 Estrutura da internet. 3 Tecnologias, protocolos e 
elementos de redes locais. 4 Configuração, gerenciamento e segurança de redes de computadores 
Windows e Linux. 5 Proxy. 6 NAT. 7 DHCP. 8 Ataques em redes e aplicações corporativas: DDoS, DoS, IP 
spoofing, port scan, session hijacking, buffer overflow, SQL Injection, cross-site scripting, spear phishing, APT 
(advanced persistent threat). 9 Análise de protocolos: TCP/IP, IP v4 e v6, HTTP, SMTP, DNS, DHCP, FTP, 
HTTPS, LDAP v.3, ICAP, NTP v4, EAP. 10 SNMP. 10.1 Nagios. 11 Firewall. 11.1 IPTables. 12 IDS. 12.1 SELinux.  
BANCO DE DADOS: 1 Fundamentos de banco de dados. 1.1 Organização de arquivos. 1.2 Técnicas de 
armazenamento. 1.3 Métodos de acesso. 1.4 Tipos de bancos de dados. 2 Projeto de bancos de dados. 3 
Configuração e administração de banco de dados. 3.1 DB2 (Pure Scale). 3.2 SQLServer. 3.3 Postgres. 4 
Tunning. 
SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO: 1 Sistemas operacionais. 1.1 AIX. 1.2 Red Hat Linux. 1.3 Windows Server. 2 
Sistemas de Arquivos. 2.1 NTFS. 2.2 EXT 2/3/4. 2.3 LVM. 3 Administração de Servidores Web. 3.1 Apache. 
3.2 IIS. 4 Servidores de aplicação JEE. 4.1 Visão geral das tecnologias. 5 Servidores de aplicação Red Hat 
JBoss. 5.1 Instalação e configuração. 5.2 Administração, segurança, tunning, clusterização e mensageria. 5.3 
Implantação de ambientes de produção e em nuvem. 5.4 Monitoramento, identificação de potenciais 
problemas e determinação de causas. 6 Tipologias de ambientes com alta disponibilidade e escalabilidade. 
6.1 Clusterização. 6.2 Balanceamento de carga. 6.3 Fail Over. 6.4 Replicação de estados. 7 Infraestrutura de 
virtualização. 7.1 VMWare. 8 Subsistemas de armazenamento de dados. 8.1 SAN. 8.2 NAS. 8.3 RAID. 8.4 
Multipathing. 8.5 EMC PowerPath. 9 Tecnologias de backup. 9.1 Netbackup. 9.2 Robocopy. 9.3 RSync. 10 
Deduplicação. 11 Compartilhamento de arquivos. 11.1 CIFS. 11.2 SMB. 11.3 NFS. 12 Shell Script. 13 LDAP. 
13.1 Microsoft Active Directory. 14 Shellscript. 14.1 Script Bash. 14.2 Groovy. 14.3 Powershell. 15 SSL/TLS. 
15.1 OpenSSL. 16 SMTP. 17 Monitoramento e auditoria. 18 Técnicas para detecção de problemas e 
otimização de desempenho. 19 Information Lifecycle Management. 20 Criptografia. 20.1 Conceitos básicos 
e aplicações. 20.2 Protocolos criptográficos. 20.3 Criptografia simétrica e assimétrica. 20.4 Principais 
algoritmos. 20.5 Assinatura e certificação digital. 21 Noções sobre computação na nuvem (Cloud 

Computing). 
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REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15 de setembro de 2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 
11/12/2009; Emenda Regimental nº 2, de 01/03/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda 
Regimental nº 4, de 06/08/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/08/2012; Emenda Regimental nº 6, de 
09/11/2012; Emenda Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/03/2013; Emenda 
Regimental nº 9, de 05/07/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 
16/01/2015; Emenda Regimental nº 12, de 19/02/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/04/2015, e 
Emenda Regimental nº 14, de 13/08/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 5: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
CLÍNICA MÉDICA 
CLÍNICA GERAL: 1 Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. 1.1 Nutrição. 1.2 Hidratação. 1.3 
Prevenção e detecção precoce do câncer. 1.4 Prevenção e detecção precoce da aterosclerose. 2 Doenças 
cardiovasculares. 2.1 Hipertensão arterial. 2.2 Insuficiência cardíaca. 2.3 Miocardiopatias. 2.4 Valvulopatias. 
2.5 Arritmias cardíacas. 2.6 Síndromes isquêmicas coronárias. 2.7 Fatores predisponentes à formação e 
instabilização da placa aterosclerótica. 3 Doenças pulmonares. 3.1 Asma brônquica. 3.2 Doença pulmonar 
obstrutiva crônica. 3.3 Embolia pulmonar. 3.4 Pneumonias e abcessos pulmonares. 4 Doenças 
gastrointestinais e hepáticas. 4.1 Úlcera péptica. 4.2 Doença do refluxo gastroesofágico. 4.3 Doenças 
intestinais inflamatórias e parasitárias. 4.4 Diarreia. 4.5 Colelitíase e colecistite. 4.6 Pancreatite. 4.7 
Hepatites virais. 4.8 Insuficiência hepática crônica. 4.9 Síndromes disabsortivas. 4.10 Gastrite. 5 Abordagem 
das queixas comuns em serviços de urgência. 5.1 Tontura e zumbido. 5.2 Rinossinusopatias. 5.3 Urticária e 
angioedema. 5.4 Rinite alérgica. 5.5 Cefaleias. 6 Doenças renais. 6.1 Insuficiência renal aguda e crônica. 6.2 
Glomerulonefrites. 6.3 Síndrome nefrótica. 6.4 Litíase renal. 6.5 Equilíbrio ácido-base. 6.6 Infecção urinária. 
7 Doenças endócrinas. 7.1 Diabetes melito. 7.2 Obesidade. 7.3 Síndrome metabólica. 7.4 Hipotireoidismo e 
hipertireoidismo. 7.5 Tireoidite e nódulos tireoidianos. 7.6 Distúrbios das glândulas suprarrenais. 7.7 
Distúrbios das glândulas paratireoides. 8 Doenças reumáticas. 8.1 Artrite reumatoide. 8.2 
Espondiloartropatias. 8.3 Colagenoses. 8.4 Gota. 9 Infectologia. 9.1 Síndrome da imunodeficiência 
adquirida. 9.2 Endocardite infecciosa. 9.3 Infecções estafilocócicas. 9.4 Endemias nacionais. 9.5 Candidíase. 
9.6 Doenças sexualmente transmissíveis. 9.7 Herpes simples e zooster. 9.8 Terapia antibiótica: princípios 
gerais, farmacologia, principais grupos de antibióticos, doses e duração do tratamento. 10 Exames 
complementares invasivos e não-invasivos de uso frequente na prática clínica diária. 11 Emergências 
clínicas. 11.1 Vias aéreas e ventilação. 11.2 Ressuscitação cardiopulmonar. 11.3 Edema agudo pulmonar. 
11.4 Crise hipertensiva. 11.5 Hemorragia digestiva. 11.6 Estados de choques. 11.7 Anafilaxia. 11.8 
Intoxicações. 11.9 Crise convulsiva. 11.10 Acidente vascular encefálico. 11.11 Alterações do estado de 
consciência. 11.12 Hipoglicemia e hiperglicemia. 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15 de setembro de 2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 
11/12/2009; Emenda Regimental nº 2, de 01/03/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda 
Regimental nº 4, de 06/08/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/08/2012; Emenda Regimental nº 6, de 
09/11/2012; Emenda Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/03/2013; Emenda 
Regimental nº 9, de 05/07/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 
16/01/2015; Emenda Regimental nº 12, de 19/02/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/04/2015, e 
Emenda Regimental nº 14, de 13/08/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
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CARGO 6: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA 
GINECO-OBSTETRÍCIA. 1 Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. 2 Fisiologia do ciclo 
menstrual. 3 Disfunções menstruais. 4 Anomalias congênitas e intersexo. 5 Distúrbios do desenvolvimento 
puberal. 6 Climatério. 7 Vulvovagites e cervicites. 8 Doença inflamatória pélvica aguda e crônica. 9 Doenças 
sexualmente transmissíveis. 10 Abdômen agudo em ginecologia. 11 Endometriose. 12 Distopias genitais. 13 
Distúrbios urogenitais. 14 Patologias benignas e malignas da mama. 15 Patologias benignas e malignas da 
vulva, vagina, útero e ovários. 16 Interpretação de exames citológicos e diagnósticos de lesões precursoras 
do câncer cérvico uterino. 17 Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama. 18 
Esterilidade conjugal. 19 Planejamento familiar. 20 Ética em ginecologia e obstetrícia. 21 Anatomia e 
fisiologia da gestação. 22 Diagnóstico de gravidez e determinação de idade gestacional. 23 Assistência pré-
natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. 24 Diagnósticos de malformações fetais. 25 
Aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, corioncarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento. 26 
Transmissões de infecções materno fetais. 27 Doenças hipertensivas na gestação. Pré-eclâmpsia-eclampaia. 
Diagnóstico, manejo e tratamento. 28 Diabetes melitus da gestação. 29 Cardiopatias, doenças renais, 
outras condições clínicas na gestação. 30 HIV/AIDS na gestação. Prevenção da transmissão vertical. 31 
Mecanismos do trabalho de parto. 32 Assistência ao parto e uso do partograma. 33 Distócias, indicações de 
césareas, forcéps. 34 Rotura prematura de membranas. 35 Indicações de analgesia e anestesia intraparto. 
36 Indicações de histerectomias puerperais. 37 Hemorragias de terceiro trimestre. 38 Sofrimento fetal 
crônico e agudo. 39 Prevenção da prematuridade. 40 Condução e tratamento clínico e cirúrgico de 
emergências obstétricas.  
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/03/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 7: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
NEUROLOGIA 
NEUROLOGIA: 1 Neuroanatomia. 2 Fisiopatologia do sistema nervoso. 3 Semiologia neurológica. 4 
Neuropatologia básica. 5 Genética e sistema nervoso. 6 Cefaleias. 7 Demências e transtornos da atividade 
nervosa superior. 8 Disgenesias do sistema nervoso. 9 Alterações do estado de consciência. 10 Transtornos 
do movimento. 11 Transtornos do sono. 12 Doenças vasculares do sistema nervoso. 13 Doenças 
desmielinizantes. 14 Doenças degenerativas. 15 Doenças do sistema nervoso periférico. 16 Doenças dos 
músculos e da placa neuromuscular. 17 Doenças infecciosas e parasitárias. 18 Doenças tóxicas e 
metabólicas. 19 Epilepsias. 20 Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. 21 Neurologia do 
trauma. 22 Tumores do sistema nervoso. 23 Urgências em neurologia. 24 Indicações e interpretação de 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquidocefalorraqueano, neuro-imagem, potenciais evocados. 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15 de setembro de 2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 
11/12/2009; Emenda Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda 
Regimental nº 4, de 6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 
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9/11/2012; Emenda Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda 
Regimental nº 9, de 5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 
16/1/2015; Emenda Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda 
Regimental nº 14, de 13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 8: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
PEDIATRIA 
PEDIATRA: 1 Crescimento e desenvolvimento. 1.1 Problemas do crescimento e desenvolvimento do recém-
nascido a puberdade (adolescência). 1.2 Imunizações (vacinação). 1.3 Alimentação da criança. 2 Distúrbios 
nutricionais. 2.1 Desidratação aguda por diarreia e vômitos. 2.2 Desnutrição proteico-calórica. 2.3 
Obesidade infantil. 3 Problemas neurológicos. 3.1 Meningites. 3.2 Meningoencefalites. 3.3 Tumores 
intracranianos. 3.4 Tétano. 3.5 Convulsões. 4 Problemas oftalmológicos. 4.1 Conjuntivites. 4.2 Alterações 
oculares nas hipovitaminoses. 4.3 Estrabismo. 5 Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta. 5.1 Otites. 5.2 
Infecções das vias aéreas superiores. 5.3 Rinites. 5.4 Sinusites. 5.5 Adenoidites. 5.6 Faringoamidalites. 6 
Distúrbios respiratórios. 6.1 Bronquiolite. 6.2 Bronquites. 6.3 Asma. 6.4 Tuberculose pulmonar. 6.5 
Pneumonias. 6.6 Fibrose cística (mucoviscidose). 7 Distúrbios cardiológicos. 7.1 Cardiopatias congênitas 
cianóticas e acianóticas. 7.2 Endocardite. 7.3 Miocardite. 7.4 Doença de Chagas. 8 Problemas do aparelho 
digestivo. 8.1 Vômitos e diarreia. 8.2 Diarreia crônica. 8.3 Doença celíaca. 8.4 Alergia alimentar. 8.5 
Parasitoses intestinais. 8.6 Patologias cirúrgicas. 8.7 Hepatites. 9 Problemas urinários. 9.1 Infecções do trato 
urinário. 9.2 Hematúria. 9.3 Glomerulonefrite difusa aguda e glomerulopatias. 9.4 Síndrome nefrótica. 9.5 
Refluxo vesicoureteral. 9.6 Válvulas da uretra posterior. 10 Problemas hematológicos. 10.1 Anemias 
carenciais, aplástica, falciforme e hemolíticas. 10.2 Leucemias. 10.3 Purpuras trombocitopênica e 
anafilactóide. 10.4 Hemofilia. 11 Hepatoesplenomegalia e adenomegalia. 11.1 Mononucleose. 11.2 Adenite 
cervical. 11.3 Toxoplasmose. 11.4 Calazar. 11.5 Blastomicose. 12 Febre e infecções na infância. 12.1 Criança 
febril. 12.2 Febre tifoide. 12.3 Salmonelose. 12.4 Malária. 12.5 Brucelose. 12.6 Interpretação e conduta na 
criança com reação de Mantoux positivo. 12.7 Síndromes de deficiência imunológica na infância. 13 
Tumores na infância. 13.1 Tumor de Wilms. 13.2 Neuroblastoma. 13.3 Doença de Hodgkin. 13.4 Linfomas. 
13.5 Rabdomiossarcoma. 14 Antibióticos . 15 Problemas endocrinológicos. 15.1 Diabetes melito tipo 1. 15.2 
Hipotireoidismo congênito. 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 9: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: MEDICINA – RAMO: 
PSIQUIATRIA 
PSIQUIATRIA: 1 Classificação em Psiquiatria: CID-10 e DSM-IV-TR. 2 Diagnóstico Sindrômico e Diagnóstico 
Nosológico em Psiquiatria. 3 Psicopatologia. 4 Neuroimagem em Psiquiatria. 5 Psicofarmacologia: 
indicações, posologias, efeitos adversos, intoxicação, interações. 6 Delirium, demência, transtornos 
amnésticos e outros transtornos cognitivos. 7 Transtornos relacionados ao uso de substâncias psicoativas. 
7.1 Drogadição na infância e adolescência. 8 Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. 9 
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Exame psiquiátrico e exames complementares em psiquiatria da infância e adolescência. 10 Modelos de 
atendimento em psiquiatria da infância e adolescência em saúde pública. 11 Exames complementares em 
psiquiatria. 12 Esquizofrenia. 13 Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico 
breve, delirante persistente, delirante induzido. 14 Síndromes psiquiátricas do puerpério. 15 Transtornos do 
humor. 16 Transtorno obsessivo-compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. 17 Transtornos fóbicos-
ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. 18 Outros transtornos de ansiedade: transtorno de pânico, 
transtorno de ansiedade generalizada. 19 Transtornos somatoformes. 20 Transtornos alimentares. 21 
Transtornos do sono. 22 Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-traumático. 23 Transtornos 
dissociativos. 24 Transtornos da identidade e da preferência sexual. 25 Transtornos factícios, simulação, 
não adesão ao tratamento. 26 Retardo mental. 27 Transtornos do desenvolvimento psicológico. 28 
Transtornos de déficit de atenção e hiperatividade (TDAH). 29 Transtornos comportamentais e emocionais 
que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência. 30 Perícias psiquiátricas em matérias 
administrativas. 30.1 Documentos médico-legais. 31 Exame pericial indireto. 32 Avaliação da capacidade 
civil. 33 Avaliação da responsabilidade penal. 34 Avaliação da periculosidade. 35 Os exames periciais de 
dependência de drogas e de cessação de dependência. 35.1 A embriaguez. 35.2 A questão da “actio libera 

in causa”. 36 Simulação e transtornos factícios. 37 Responsabilidade civil, penal e ética do psiquiatra e do 
perito psiquiatra. 38 Direitos do doente mental. 39 Internação psiquiátrica involuntária e internação 
psiquiátrica compulsória. 40 O segredo profissional e o sigilo pericial. 41 Consentimento esclarecido em 
psiquiatria. 42 Princípios bioéticos e sua aplicação em psiquiatria. 43 A pesquisa em psiquiatria: aspectos 
éticos e legais.  
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 10: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ODONTOLOGIA – 
RAMO: DENTÍSTICA 

ODONTOLOGIA: I PARTE GERAL: 1 Conceitos. 2 Materiais restauradores. 2.1 Amálgama. 2.2 Resinas 
compostas. 2.3 Cimentos de ionômero de vidro. 3 Instrumentais. 4 Materiais protetores. 5 Diagnóstico e 
plano de tratamento. 6 Métodos preventivos. 7 Oclusão. 7.1 Ajuste oclusal. 7.2 Movimentos oclusivos. 7.3 
Posições: relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de oclusão cêntrica. 
7.4 Disfunção miofacial. 8 Restaurações preventivas. 8.1 Selantes. 8.2 Ionômero de vidro. 8.3 Resinas 
compostas. 9 Facetas estéticas. 10 Prótese adesiva: direta e indireta. 11 Inter-relação 
dentística/periodontia. 12 Restaurações em dentes posteriores com resinas compostas. 13 Restaurações 
em amálgama. 14 Flúor. 14.1 Mecanismo de ação do flúor. 14.2 Farmacocinética do flúor. 14.3 Toxicologia. 
II DENTÍSTICA: 1 Odontologia de mínima intervenção. 2 Diagnóstico de cárie dentária e a decisão de 
tratamento. 3 Etiopatogenia da doença cárie: evolução do conhecimento. 4 Adesão aos tecidos dentais 
proteção do complexo dentino-pulpar. 5 Polimerização de materiais resinosos. 6 Clareamento dental. 7 
Limites e indicações de restaurações diretas e indiretas. 8 Conceitos de oclusão aplicados à odontologia 
restauradora. 9 Restauração de dentes tratados endodonticamente. 10 Anatomia dos dentes permanentes 
anteriores. 11 Anatomia dos dentes permanentes posteriores. 
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REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 11: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia 
da Constituição. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.4 Interpretação das normas 
constitucionais. 1.4.1 Métodos, princípios e limites. 2 Poder constituinte. 2.1 Características. 2.2 Poder 
constituinte originário. 2.3 Poder constituinte derivado. 3 Princípios fundamentais. 4 Direitos e garantias 
fundamentais. 4.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 4.2 Habeas corpus, mandado de segurança, 
mandado de injunção e habeas data. 4.3 Direitos sociais. 4.4 Nacionalidade. 4.5 Direitos políticos. 4.6 
Partidos políticos. 5 Organização do Estado. 5.1 Organização político-administrativa. 5.2 Estado federal 
brasileiro. 5.3 A União. 5.4 Estados federados. 5.5 Municípios. 5.6 O Distrito Federal. 5.7 Territórios 5.8 
Intervenção federal. 5.9 Intervenção dos Estados nos Municípios. 6 Administração Pública. 6.1 Disposições 
gerais. 6.2 Servidores públicos. 6.3 Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 7 
Organização dos poderes no Estado. 7.1 Mecanismos de freios e contrapesos. 7.2 Poder Legislativo. 7.2.1 
Estrutura, funcionamento e atribuições. 7.2.2 Comissões parlamentares de inquérito. 7.2.3 Fiscalização 
contábil, financeira e orçamentária. 7.2.4 Tribunal de Contas da União (TCU). 7.2.5 Processo legislativo. 
7.2.6 Prerrogativas parlamentares. 7.3 Poder Executivo. 7.3.1 Presidente da República. 7.3.1.1 Atribuições, 
prerrogativas e responsabilidades. 7.3.2 Ministros de Estado. 7.3.3 Conselho da República e de Defesa 
Nacional. 7.4 Poder Judiciário. 7.4.1 Disposições gerais. 7.4.2 Órgãos do Poder Judiciário. 7.4.2.1 
Organização e competências. 7.4.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 8 Funções essenciais à Justiça. 8.1 
Ministério Público. 8.1.1 Princípios, garantias, vedações, organização e competências. 8.2 Advocacia 
Pública. 8.3 Advocacia e Defensoria Pública. 9 Controle da constitucionalidade. 9.1 Sistemas gerais e 
sistema brasileiro. 9.2 Controle incidental ou concreto. 9.3 Controle abstrato de constitucionalidade. 9.4 
Exame in abstractu da constitucionalidade de proposições legislativas. 9.5 Ação declaratória de 
constitucionalidade. 9.6 Ação direta de inconstitucionalidade. 9.7 Arguição de descumprimento de preceito 
fundamental. 9.8 Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. 9.9 Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. 9.10 Controle concreto e abstrato de constitucionalidade do direito 
distrital. 10 Defesa do Estado e das instituições democráticas. 11 Ordem social. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao direito administrativo. 1.1 Os diferentes critérios adotados 
para a conceituação do direito administrativo. 1.2 Objeto do direito administrativo. 1.3 Fontes do direito 
administrativo. 1.4 Regime jurídico-administrativo: princípios do direito administrativo. 1.5 Princípios da 
administração pública. 2 Administração Pública. 2.1 Conceito de administração pública sob os aspectos 
orgânico, formal e material. 2.2 Órgão público: conceito e classificação. 2.3 Servidor: cargo e funções. 2.4 
Atribuições. 2.5 Competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. 2.6 Avocação e delegação 
de competência. 2.7 Ausência de competência: agente de fato. 2.8 Administração direta e indireta. 2.9 
Autarquias. 2.10 Fundações Públicas. 2.11 Empresas Públicas e privadas. 2.12 Sociedades de economia 
mista. 2.13 Entidades paraestatais. 2.14 Dispositivos pertinentes contidos na Constituição Federal de 1988. 
3 Atos administrativos. 3.1 Conceitos, requisitos, elementos, pressupostos e classificação. 3.2 Fato e ato 
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administrativo. 3.3 Atos administrativos em espécie. 3.4 Parecer: responsabilidade do emissor do parecer. 
3.5 O silêncio no direito administrativo. 3.6 Cassação. 3.7 Revogação e anulação. 3.8 Processo 
administrativo. 3.9 Lei nº 9.784/1999, e alterações. 3.10 Fatos da administração pública: atos da 
administração pública e fatos administrativos. 3.11 Formação do ato administrativo: elementos, 
procedimento administrativo. 3.12 Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo. 3.13 Atos 
administrativos simples, complexos e compostos. 3.14 Atos administrativos unilaterais, bilaterais e 
multilaterais. 3.15 Atos administrativos gerais e individuais. 3.16 Atos administrativos vinculados e 
discricionários. 3.17 Mérito do ato administrativo, discricionariedade. 3.18 Ato administrativo inexistente. 
3.19 Teoria das nulidades no direito administrativo. 3.20 Atos administrativos nulos e anuláveis. 3.21 Vícios 
do ato administrativo. 3.22 Teoria dos motivos determinantes. 3.23 Revogação, anulação e convalidação do 
ato administrativo. 4 Poderes da Administração Pública. 4.1 Hierarquia; poder hierárquico e suas 
manifestações. 4.2 Poder disciplinar. 4.3 Poder de polícia. 4.4 Polícia judiciária e polícia administrativa. 4.5 
Liberdades públicas e poder de polícia. 4.6 Principais setores de atuação da polícia administrativa. 5 
Serviços públicos. 5.1 Concessão, permissão, autorização e delegação. 5.2 Serviços delegados. 5.3 
Convênios e consórcios. 5.4 Conceito de serviço público. 5.5 Caracteres jurídicos. 5.6 Classificação e 
garantias. 5.7 Usuário do serviço público. 5.8 Extinção da concessão de serviço público e reversão dos bens. 
5.9 Permissão e autorização. 6 Intervenção no domínio econômico: desapropriação. 7 Contratos 
administrativos. 7.1 Conceito, peculiaridades e interpretação. 7.2 Formalização. 7.3 Execução, inexecução, 
revisão e rescisão. 7.4 Convênios e consórcios administrativos. 8 Controle da Administração Pública. 8.1 
Conceito, tipos e formas de controle. 8.2 Controle interno e externo. 8.3 Controle parlamentar. 8.4 Controle 
pelos tribunais de contas. 8.5 Controle administrativo. 8.6 Recurso de administração. 8.7 Reclamação. 8.8 
Lei nº 8.429/1992, e alterações (Lei de Improbidade Administrativa). 8.9 Sistemas de controle jurisdicional 
da administração pública: contencioso administrativo e sistema da jurisdição una. 8.10 Controle 
jurisdicional da administração pública no direito brasileiro. 8.11 Controle da atividade financeira do Estado: 
espécies e sistemas. 8.12 Pedido de reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio. 8.13 
Prescrição administrativa. 8.14 Representação e reclamação administrativas. 9 Agentes públicos e 
servidores públicos. 9.1 Agentes públicos (servidor público e funcionário público). 9.2 Natureza jurídica da 
relação de emprego público. 9.3 Preceitos constitucionais. 9.4 Funcionário efetivo e vitalício: garantias. 9.5 
Estágio probatório. 9.6 Funcionário ocupante de cargo em comissão. 9.7 Direitos, deveres e 
responsabilidades dos servidores públicos civis. 9.8 Lei nº 8.112/1990, e alterações. 9.9 Regime disciplinar e 
processo administrativo-disciplinar. 9.10 Improbidade administrativa. 9.11 Formas de provimento e 
vacância dos cargos públicos. 9.12 Exigência constitucional de concurso público para investidura em cargo 
ou emprego público. 10 Bens públicos. 10.1 Classificação e caracteres jurídicos. 10.2 Natureza jurídica do 
domínio público 10.3 Utilização dos bens públicos: autorização, permissão e concessão de uso, ocupação, 
aforamento, concessão de domínio pleno. 10.4 Limitações administrativas. 10.5 Zoneamento. 10.6 Polícia 
edilícia. 10.7 Tombamento. 10.8 Servidões administrativas. 10.9 Requisição da propriedade privada. 10.10 
Ocupação temporária. 11 Responsabilidade civil do Estado. 11.1 Responsabilidade patrimonial do Estado 
por atos da administração pública: evolução histórica e fundamentos jurídicos. 11.2 Teorias subjetivas e 
objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado. 11.3 Responsabilidade patrimonial do Estado por atos 
da administração pública no direito brasileiro.  
DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, interpretação e 
integração das leis. 1.2 Conflito das leis no tempo. 1.3 Eficácia da lei no espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 
Existência. 2.2 Personalidade. 2.3 Capacidade. 2.4 Nome. 2.5 Estado. 2.6 Domicílio. 2.7 Direitos da 
personalidade. 2.8 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 Constituição. 3.2 Extinção. 3.3 Domicílio. 3.4 
Sociedades de fato, grupos despersonalizados, associações. 3.5 Sociedades, fundações. 3.6 
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Desconsideração da personalidade jurídica. 3.7 Responsabilidade. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 5 Ato 
jurídico. 5.1 Fato e ato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Classificação, interpretação. 
6.3 Elementos. 6.4 Representação, condição. 6.5 Termo. 6.6 Encargo. 6.7 Defeitos do negócio jurídico. 6.8 
Validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. 6.9 Simulação. 7 Atos jurídicos. 7.1 Lícitos e ilícitos. 8 
Prescrição e decadência. 9 Prova. 10 Obrigações. 10.1 Características. 10.2 Obrigações de dar. 10.3 
Obrigações de fazer e de não fazer. 10.4 Obrigações alternativas. 10.5 Obrigações divisíveis e indivisíveis. 
10.6 Obrigações solidárias. 10.7 Obrigações civis e naturais, obrigações de meio, de resultado e de garantia. 
10.8 Obrigações de execução instantânea, diferida e continuada. 10.9 Obrigações puras e simples, 
condicionais, a termo e modais. 10.10 Obrigações líquidas e ilíquidas. 10.11 Obrigações principais e 
acessórias. 10.12 Transmissão das obrigações. 10.13 Adimplemento e extinção das obrigações. 10.14 
Inadimplemento das obrigações. 11 Contratos. 11.1 Contratos em geral. 11.2 Disposições gerais. 11.3 
Extinção. 11.4 Espécies de contratos regulados no Código Civil. 12 Atos unilaterais. 13 Títulos de crédito. 
13.1 Disposições gerais. 13.2 Títulos ao portador, à ordem e nominativos. 14 Responsabilidade civil. 15 
Preferências e privilégios creditórios. 16 Empresário. 17 Direito de empresa. 17.1 Estabelecimento. 18 
Posse. 19 Direitos reais. 19.1 Propriedade. 19.2 Superfície. 19.3 Servidões. 19.4 Usufruto. 19.5 Uso. 19.6 
Habitação. 19.7 Direito do promitente comprador. 20 Direitos reais de garantia. 21 Direito de família. 21.1 
Casamento. 21.2 Relações de parentesco. 21.3 Regime de bens entre os cônjuges. 21.4 Usufruto e 
administração dos bens de filhos menores. 21.5 alimentos. 21.6 Bem de família. 21.7 União estável. 21.8 
Concubinato. 21.9 Tutela. 21.10 Curatela. 22 Direito das sucessões. 22.1 Sucessão em geral. 22.2 Sucessão 
legítima. 22.3 Sucessão testamentária. 22.4 Inventário e partilha. 23 Lei nº 8.078/1990, e alterações (Direito 
das Relações de Consumo). 23.1 Consumidor. 23.2 Fornecedor, produto e serviço. 23.3 Direitos básicos do 
consumidor. 23.4 Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos danos. 23.5 Práticas 
comerciais. 23.6 Proteção contratual. 24 Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 25 Lei nº 8.069/1990, e 
alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente). 25.1 Disposições preliminares, direitos fundamentais, 
prevenção, medidas de proteção, perda e suspensão do poder familiar, destituição de tutela, colocação em 
família substituta. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Jurisdição e ação. 1.1 Conceito, natureza e características. 1.2 Condições da 
ação. 2 Partes e procuradores. 2.1 Capacidade processual e postulatória. 2.2 Deveres e substituição das 
partes e procuradores. 3 Litisconsórcio e assistência. 4 Intervenção de terceiros. 4.1 Oposição, nomeação à 
autoria, denunciação à lide e chamamento ao processo. 5 Ministério Público. 6 Competência. 6.1 Em razão 
do valor e da matéria. 6.2 Competência funcional e territorial. 6.3 Modificações de competência e 
declaração de incompetência. 7 O Juiz. 8 Atos processuais. 8.1 Forma dos atos. 8.2 Prazos. 8.3 Comunicação 
dos atos. 8.4 Nulidades. 9 Formação, suspensão e extinção do processo. 10 Processo e procedimento. 10.1 
Procedimentos ordinário e sumário. 11 Procedimento ordinário. 11.1 Petição inicial. 11.2 Requisitos, pedido 
e indeferimento. 12 Resposta do réu. 12.1 Contestação, exceções e reconvenção. 13 Revelia. 14 Julgamento 
conforme o estado do processo. 15 Provas. 15.1 Ônus da prova. 15.2 Depoimento pessoal. 15.3 Confissão. 
15.4 Provas documental e testemunhal. 16 Audiência. 16.1 Conciliação, instrução e julgamento. 17 
Sentença e coisa julgada. 18 Liquidação e cumprimento da sentença. 19 Recursos. 19.1 Disposições gerais. 
20 Processo de execução. 20.1 Execução em geral. 20.2 Diversas espécies de execução. 20.2.1 Execução 
para entrega de coisa. 20.2.2 Execução das obrigações de fazer e de não fazer. 21 Execução de ações 
coletivas. 22 Processo cautelar e medidas cautelares. 22.1 Disposições gerais. 22.2 Procedimentos 
cautelares específicos (arresto, sequestro, busca e apreensão). 22.3 Exibição e produção antecipada de 
provas. 23 Procedimentos especiais. 23.1 Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, ação de 
improbidade administrativa. 24 Reclamação constitucional. 25 Jurisprudência dos tribunais superiores. 26 
Lei nº 9.099/1995, e alterações.  
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DIREITO PENAL: 1 Fontes do direito penal. 1.1 Princípios aplicáveis ao direito penal. 2 Aplicação da lei 
penal. 2.1 Princípios da legalidade e da anterioridade. 2.2 A lei penal no tempo e no espaço. 2.3 Tempo e 
lugar do crime. 2.4 Lei penal excepcional, especial e temporária. 2.5 Territorialidade e extraterritorialidade 
da lei penal. 2.6 Pena cumprida no estrangeiro. 2.7 Eficácia da sentença estrangeira. 2.8 Contagem de 
prazo. 2.9 Frações não computáveis da pena. 2.10 Interpretação da lei penal. 2.11 Analogia. 2.12 
Irretroatividade da lei penal. 2.13 Conflito aparente de normas penais. 3 Crime. 3.1 Classificação dos crimes. 
3.2 Teorias do crime. 3.3 O fato típico e seus elementos. 3.4 Relação de causalidade. 3.5 Superveniência de 
causa independente. 3.6 Relevância da omissão. 3.7 Crime consumado e tentado. 3.8 Pena da tentativa. 3.9 
Desistência voluntária e arrependimento eficaz. 3.10 Arrependimento posterior. 3.11 Crime impossível. 
3.12 Crime doloso, culposo e preterdoloso. 3.13 Agravação pelo resultado. 3.14 Concurso de crimes. 3.15 
Erro sobre elementos do tipo. 3.16 Descriminantes putativas. 3.17 Erro determinado por terceiro. 3.18 Erro 
sobre a pessoa. 3.19 Erro sobre a ilicitude do fato (erro de proibição). 3.20 Coação irresistível e obediência 
hierárquica. 3.21 Ilicitude e causas de exclusão. 3.22 Excesso punível. 3.23 Culpabilidade. 3.23.1 Teorias, 
elementos e causas de exclusão. 3.24 Crimes contra a pessoa. 3.25 Crimes contra o patrimônio. 3.26 Crimes 
contra a propriedade imaterial. 3.27 Crimes contra a organização do trabalho. 3.28 Crimes contra o 
sentimento religioso e contra o respeito aos mortos. 3.29 Crimes contra a dignidade sexual. 3.30 Crimes 
contra a família. 3.31 Crimes contra a incolumidade pública. 3.32 Crimes contra a paz pública. 3.33 Crimes 
contra a fé pública. 3.34 Crimes contra a Administração Pública. 3.35 Lei nº 8.072/1990, e alterações 
(delitos hediondos). 3.36 Lei nº 7.716/1989, e alterações (crimes resultantes de preconceitos de raça ou de 
cor). 3.37 Lei nº 9.455/1997 (crimes de tortura) 3.38 Lei nº 9.034/1995, e alterações (crime organizado). 
3.39 Lei nº 9.605/1998, e alterações (crimes contra o meio ambiente) 3.40 Lei nº 9.503/1997, e alterações 
(crimes de trânsito) 4 Imputabilidade penal. 5 Concurso de pessoas. 6 Penas. 6.1 Espécies de penas. 6.2 
Cominação das penas. 6.3 Aplicação da pena. 6.4 Suspensão condicional da pena. 6.5 Livramento 
condicional. 6.6 Efeitos da condenação. 6.7 Reabilitação. 6.8 Execução das penas em espécie e incidentes 
de execução. 7 Medidas de segurança. 7.1 Execução das medidas de segurança. 8 Ação penal. 9 
Punibilidade e causas de extinção. 10 Lei nº 11.343/2006 (Lei Antidrogas). 11 Lei nº 4.898/1965 (abuso de 
autoridade). 12 Lei nº 10.826/2003, e alterações (Estatuto do Desarmamento). 13 Lei nº 8.078/1990 
(Código de Proteção e Defesa do Consumidor). 14 Lei nº 9.613/1998 (Lavagem de dinheiro). 15 Convenção 
americana sobre direitos humanos (Pacto de São José e Decreto nº 678/1992). 16 Lei nº 11.340/2006 (Lei 
Maria da Penha). 17 Lei nº 8.069/1990, e alterações - Dos Crimes e das Infrações Administrativas (Estatuto 
da Criança e do Adolescente). 18 Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) 19 Disposições constitucionais 
aplicáveis ao Direito Penal. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Fontes do direito processual penal. 1.1 Princípios aplicáveis ao direito 
processual penal. 2 Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas. 2.1 
Disposições preliminares do Código de Processo Penal. 3 Inquérito policial. 4 Processo, procedimento e 
relação jurídica processual. 4.1 Elementos identificadores da relação processual. 4.2 Formas do 
procedimento. 4.3 Princípios gerais e informadores do processo. 4.4 Pretensão punitiva. 4.5 Tipos de 
processo penal. 4.6 Jurisdição. 5 Ação penal. 6 Ação civil. 7 Competência. 8 Questões e processos 
incidentes. 9 Prova. 9.1 Lei nº 9.296/1996 (interceptação telefônica). 10 Juiz, Ministério Público, acusado e 
defensor. 10.1 Assistentes e auxiliares da justiça. 10.2 Atos de terceiros. 11 Prisão, medidas cautelares e 
liberdade provisória. 11.1 Lei nº 7.960/1989 (prisão temporária). 12 Citações e intimações. 13 Sentença e 
coisa julgada. 14 Processos em espécie. 14.1 Processo comum. 14.2 Processos especiais. 15 Lei 
nº 9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001, e alterações (juizados especiais criminais). 16 Prazos. 16.1 
Características, princípios e contagem. 17 Nulidades. 18 Recursos em geral. 19 Habeas corpus e seu 
processo. 20 Lei nº 7.210/1984, e alterações (execução penal). 21 Relações jurisdicionais com autoridade 
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estrangeira. 22 Disposições gerais do Código de Processo Penal. 23 Disposições constitucionais aplicáveis ao 
direito processual penal.  
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍZES E OFÍCIOS JUDICIAIS: 1 Novo Provimento 
Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, disponibilizado no DJe de 10/10/2014, Edição 
nº 189, fls. 332/354. Data de publicação: 13/10/2014.  
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 12: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA – ESPECIALIDADE: OFICIAL DE JUSTIÇA – 
AVALIADOR FEDERAL 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, objeto, elementos e classificações. 1.2 Supremacia 
da Constituição. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.4 Interpretação das normas 
constitucionais. 1.4.1 Métodos, princípios e limites. 2 Poder Constituinte. 2.1 Características. 2.2 Poder 
constituinte originário. 2.3 Poder constituinte derivado. 3 Princípios fundamentais. 4 Direitos e garantias 
fundamentais. 4.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 4.2 Habeas corpus, mandado de segurança, 
mandado de injunção e habeas data. 4.3 Direitos sociais. 4.4 Nacionalidade. 4.5 Direitos políticos. 4.6 
Partidos políticos. 5 Organização do Estado. 5.1 Organização político-administrativa. 5.2 Estado federal 
brasileiro. 5.3 A União. 5.4 Estados federados. 5.5 Municípios. 5.6 O Distrito Federal. 5.7 Territórios 5.8 
Intervenção federal. 5.9 Intervenção dos Estados nos Municípios. 6 Administração Pública. 6.1 Disposições 
gerais. 6.2 Servidores públicos. 6.3 Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 7 
Organização dos poderes no Estado. 7.1 Mecanismos de freios e contrapesos. 7.2 Poder Legislativo. 7.2.1 
Estrutura, funcionamento e atribuições. 7.2.2 Comissões parlamentares de inquérito. 7.2.3 Fiscalização 
contábil, financeira e orçamentária. 7.2.4 Tribunal de Contas da União (TCU). 7.2.5 Processo legislativo. 
7.2.6 Prerrogativas parlamentares. 7.3 Poder Executivo. 7.3.1 Presidente da República. 7.3.1.1 Atribuições, 
prerrogativas e responsabilidades. 7.3.2 Ministros de Estado. 7.3.3 Conselho da República e de Defesa 
Nacional. 7.4 Poder Judiciário. 7.4.1 Disposições gerais. 7.4.2 Órgãos do Poder Judiciário. 7.4.2.1 
Organização e competências. 7.4.3 Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 8 Funções essenciais à Justiça. 8.1 
Ministério Público. 8.1.1 Princípios, garantias, vedações, organização e competências. 8.2 Advocacia 
Pública. 8.3 Advocacia e Defensoria Pública. 9 Controle da constitucionalidade. 9.1 Sistemas gerais e 
sistema brasileiro. 9.2 Controle incidental ou concreto. 9.3 Controle abstrato de constitucionalidade. 9.4 
Exame in abstractu da constitucionalidade de proposições legislativas. 9.5 Ação declaratória de 
constitucionalidade. 9.6 Ação direta de inconstitucionalidade. 9.7 Arguição de descumprimento de preceito 
fundamental. 9.8 Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. 9.9 Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. 9.10 Controle concreto e abstrato de constitucionalidade do direito 
distrital. 10 Defesa do Estado e das instituições democráticas. 11 Ordem social. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Introdução ao direito administrativo. 1.1 Os diferentes critérios adotados 
para a conceituação do direito administrativo. 1.2 Objeto do direito administrativo. 1.3 Fontes do direito 
administrativo. 1.4 Regime jurídico-administrativo: princípios do direito administrativo. 1.5 Princípios da 
Administração Pública. 2 Administração Pública. 2.1 Conceito de administração pública sob os aspectos 
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orgânico, formal e material. 2.2 Órgão público: conceito e classificação. 2.3 Servidor: cargo e funções. 2.4 
Atribuições. 2.5 Competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. 2.6 Avocação e delegação 
de competência. 2.7 Ausência de competência: agente de fato. 2.8 Administração direta e indireta. 2.9 
Autarquias. 2.10 Fundações Públicas. 2.11 Empresas Públicas e privadas. 2.12 Sociedades de economia 
mista. 2.13 Entidades paraestatais. 2.14 Dispositivos pertinentes contidos na Constituição Federal de 1988. 
3 Atos administrativos. 3.1 Conceitos, requisitos, elementos, pressupostos e classificação. 3.2 Fato e ato 
administrativo. 3.3 Atos administrativos em espécie. 3.4 Parecer: responsabilidade do emissor do parecer. 
3.5 O silêncio no direito administrativo. 3.6 Cassação. 3.7 Revogação e anulação. 3.8 Processo 
administrativo. 3.9 Lei nº 9.784/1999. 3.10 Fatos da administração pública: atos da administração pública e 
fatos administrativos. 3.11 Formação do ato administrativo: elementos, procedimento administrativo. 3.12 
Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo. 3.13 Atos administrativos simples, 
complexos e compostos. 3.14 Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. 3.15 Atos 
administrativos gerais e individuais. 3.16 Atos administrativos vinculados e discricionários. 3.17 Mérito do 
ato administrativo, discricionariedade. 3.18 Ato administrativo inexistente. 3.19 Teoria das nulidades no 
direito administrativo. 3.20 Atos administrativos nulos e anuláveis. 3.21 Vícios do ato administrativo. 3.22 
Teoria dos motivos determinantes. 3.23 Revogação, anulação e convalidação do ato administrativo. 4 
Poderes da administração pública. 4.1 Hierarquia; poder hierárquico e suas manifestações. 4.2 Poder 
disciplinar. 4.3 Poder de polícia. 4.4 Polícia judiciária e polícia administrativa. 4.5 Liberdades públicas e 
poder de polícia. 4.6 Principais setores de atuação da polícia administrativa. 5 Serviços públicos. 5.1 
Concessão, permissão, autorização e delegação. 5.2 Serviços delegados. 5.3 Convênios e consórcios. 5.4 
Conceito de serviço público. 5.5 Caracteres jurídicos. 5.6 Classificação e garantias. 5.7 Usuário do serviço 
público. 5.8 Extinção da concessão de serviço público e reversão dos bens. 5.9 Permissão e autorização. 6 
Intervenção no domínio econômico: desapropriação. 7 Contratos administrativos. 7.1 Conceito, 
peculiaridades e interpretação. 7.2 Formalização. 7.3 Execução, inexecução, revisão e rescisão. 7.4 
Convênios e consórcios administrativos. 8 Controle da administração pública. 8.1 Conceito, tipos e formas 
de controle. 8.2 Controle interno e externo. 8.3 Controle parlamentar. 8.4 Controle pelos tribunais de 
contas. 8.5 Controle administrativo. 8.6 Recurso de administração. 8.7 Reclamação. 8.8 Lei nº 8.429/1992, e 
alterações (Lei de Improbidade Administrativa). 8.9 Sistemas de controle jurisdicional da administração 
pública: contencioso administrativo e sistema da jurisdição una. 8.10 Controle jurisdicional da 
administração pública no direito brasileiro. 8.11 Controle da atividade financeira do Estado: espécies e 
sistemas. 8.12 Pedido de reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio. 8.13 Prescrição 
administrativa. 8.14 Representação e reclamação administrativas. 9 Agentes públicos e servidores públicos. 
9.1 Agentes públicos (servidor público e funcionário público). 9.2 Natureza jurídica da relação de emprego 
público. 9.3 Preceitos constitucionais. 9.4 Funcionário efetivo e vitalício: garantias. 9.5 Estágio probatório. 
9.6 Funcionário ocupante de cargo em comissão. 9.7 Direitos, deveres e responsabilidades dos servidores 
públicos civis. 9.8 Lei nº 8.112/1990, e alterações. 9.9 Regime disciplinar e processo administrativo-
disciplinar. 9.10 Improbidade administrativa. 9.11 Formas de provimento e vacância dos cargos públicos. 
9.12 Exigência constitucional de concurso público para investidura em cargo ou emprego público. 10 Bens 
públicos. 10.1 Classificação e caracteres jurídicos. 10.2 Natureza jurídica do domínio público 10.3 Utilização 
dos bens públicos: autorização, permissão e concessão de uso, ocupação, aforamento, concessão de 
domínio pleno. 10.4 Limitações administrativas. 10.5 Zoneamento. 10.6 Polícia edilícia. 10.7 Tombamento. 
10.8 Servidões administrativas. 10.9 Requisição da propriedade privada. 10.10 Ocupação temporária. 11 
Responsabilidade civil do Estado. 11.1 Responsabilidade patrimonial do Estado por atos da administração 
pública: evolução histórica e fundamentos jurídicos. 11.2 Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade 
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patrimonial do Estado. 11.3 Responsabilidade patrimonial do Estado por atos da administração pública no 
direito brasileiro.  
DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, interpretação e 
integração das leis. 1.2 Conflito das leis no tempo. 1.3 Eficácia da lei no espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 
Existência. 2.2 Personalidade. 2.3 Capacidade. 2.4 Nome. 2.5 Estado. 2.6 Domicílio. 2.7 Direitos da 
personalidade. 2.8 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 Constituição. 3.2 Extinção. 3.3 Domicílio. 3.4 
Sociedades de fato, grupos despersonalizados, associações. 3.5 Sociedades, fundações. 3.6 
Desconsideração da personalidade jurídica. 3.7 Responsabilidade. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 5 Ato 
jurídico. 5.1 Fato e ato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Classificação, interpretação. 
6.3 Elementos. 6.4 Representação, condição. 6.5 Termo. 6.6 Encargo. 6.7 Defeitos do negócio jurídico. 6.8 
Validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. 6.9 Simulação. 7 Atos jurídicos. 7.1 Lícitos e ilícitos. 8 
Prescrição e decadência. 9 Prova. 10 Obrigações. 10.1 Características. 10.2 Obrigações de dar. 10.3 
Obrigações de fazer e de não fazer. 10.4 Obrigações alternativas. 10.5 Obrigações divisíveis e indivisíveis. 
10.6 Obrigações solidárias. 10.7 Obrigações civis e naturais, obrigações de meio, de resultado e de garantia. 
10.8 Obrigações de execução instantânea, diferida e continuada. 10.9 Obrigações puras e simples, 
condicionais, a termo e modais. 10.10 Obrigações líquidas e ilíquidas. 10.11 Obrigações principais e 
acessórias. 10.12 Transmissão das obrigações. 10.13 Adimplemento e extinção das obrigações. 10.14 
Inadimplemento das obrigações. 11 Contratos. 11.1 Contratos em geral. 11.2 Disposições gerais. 11.3 
Extinção. 11.4 Espécies de contratos regulados no Código Civil. 12 Atos unilaterais. 13 Títulos de crédito. 
13.1 Disposições gerais. 13.2 Títulos ao portador, à ordem e nominativos. 14 Responsabilidade civil. 15 
Preferências e privilégios creditórios. 16 Empresário. 17 Direito de empresa. 17.1 Estabelecimento. 18 
Posse. 19 Direitos reais. 19.1 Propriedade. 19.2 Superfície. 19.3 Servidões. 19.4 Usufruto. 19.5 Uso. 19.6 
Habitação. 19.7 Direito do promitente comprador. 20 Direitos reais de garantia. 21 Direito de família. 21.1 
Casamento. 21.2 Relações de parentesco. 21.3 Regime de bens entre os cônjuges. 21.4 Usufruto e 
administração dos bens de filhos menores. 21.5 alimentos. 21.6 Bem de família. 21.7 União estável. 21.8 
Concubinato. 21.9 Tutela. 21.10 Curatela. 22 Direito das sucessões. 22.1 Sucessão em geral. 22.2 Sucessão 
legítima. 22.3 Sucessão testamentária. 22.4 Inventário e partilha. 23 Lei nº 8.078/1990, e alterações (Direito 
das relações de consumo). 23.1 Consumidor. 23.2 Fornecedor, produto e serviço. 23.3 Direitos básicos do 
consumidor. 23.4 Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos danos. 23.5 Práticas 
comerciais. 23.6 Proteção contratual. 24 Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 25 Lei nº 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 25.1 Disposições preliminares, direitos fundamentais, prevenção, 
medidas de proteção, perda e suspensão do poder familiar, destituição de tutela, colocação em família 
substituta. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Jurisdição e ação. 1.1 Conceito, natureza e características. 1.2 Condições da 
ação. 2 Partes e procuradores. 2.1 Capacidade processual e postulatória. 2.2 Deveres e substituição das 
partes e procuradores. 3 Litisconsórcio e assistência. 4 Intervenção de terceiros. 4.1 Oposição, nomeação à 
autoria, denunciação à lide e chamamento ao processo. 5 Ministério Público. 6 Competência. 6.1 Em razão 
do valor e da matéria. 6.2 Competência funcional e territorial. 6.3 Modificações de competência e 
declaração de incompetência. 7 O Juiz. 8 Atos processuais. 8.1 Forma dos atos. 8.2 Prazos. 8.3 Comunicação 
dos atos. 8.4 Nulidades. 9 Formação, suspensão e extinção do processo. 10 Processo e procedimento. 10.1 
Procedimentos ordinário e sumário. 11 Procedimento ordinário. 11.1 Petição inicial. 11.2 Requisitos, pedido 
e indeferimento. 12 Resposta do réu. 12.1 Contestação, exceções e reconvenção. 13 Revelia. 14 Julgamento 
conforme o estado do processo. 15 Provas. 15.1 Ônus da prova. 15.2 Depoimento pessoal. 15.3 Confissão. 
15.4 Provas documental e testemunhal. 16 Audiência. 16.1 Conciliação, instrução e julgamento. 17 
Sentença e coisa julgada. 18 Liquidação e cumprimento da sentença. 19 Recursos. 19.1 Disposições gerais. 
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20 Processo de execução. 20.1 Execução em geral. 20.2 Diversas espécies de execução. 20.2.1 Execução 
para entrega de coisa. 20.2.2 Execução das obrigações de fazer e de não fazer. 21 Execução de ações 
coletivas. 22 Processo cautelar e medidas cautelares. 22.1 Disposições gerais. 22.2 Procedimentos 
cautelares específicos (arresto, sequestro, busca e apreensão). 22.3 Exibição e produção antecipada de 
provas. 23 Procedimentos especiais. 23.1 Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, ação de 
improbidade administrativa. 24 Reclamação constitucional. 25 Jurisprudência dos tribunais superiores. 26 
Lei nº 9.099/1995, e alterações.  
DIREITO PENAL: 1 Fontes do direito penal. 1.1 Princípios aplicáveis ao direito penal. 2 Aplicação da lei 
penal. 2.1 Princípios da legalidade e da anterioridade. 2.2 A lei penal no tempo e no espaço. 2.3 Tempo e 
lugar do crime. 2.4 Lei penal excepcional, especial e temporária. 2.5 Territorialidade e extraterritorialidade 
da lei penal. 2.6 Pena cumprida no estrangeiro. 2.7 Eficácia da sentença estrangeira. 2.8 Contagem de 
prazo. 2.9 Frações não computáveis da pena. 2.10 Interpretação da lei penal. 2.11 Analogia. 2.12 
Irretroatividade da lei penal. 2.13 Conflito aparente de normas penais. 3 Crime. 3.1 Classificação dos crimes. 
3.2 Teorias do crime. 3.3 O fato típico e seus elementos. 3.4 Relação de causalidade. 3.5 Superveniência de 
causa independente. 3.6 Relevância da omissão. 3.7 Crime consumado e tentado. 3.8 Pena da tentativa. 3.9 
Desistência voluntária e arrependimento eficaz. 3.10 Arrependimento posterior. 3.11 Crime impossível. 
3.12 Crime doloso, culposo e preterdoloso. 3.13 Agravação pelo resultado. 3.14 Concurso de crimes. 3.15 
Erro sobre elementos do tipo. 3.16 Descriminantes putativas. 3.17 Erro determinado por terceiro. 3.18 Erro 
sobre a pessoa. 3.19 Erro sobre a ilicitude do fato (erro de proibição). 3.20 Coação irresistível e obediência 
hierárquica. 3.21 Ilicitude e causas de exclusão. 3.22 Excesso punível. 3.23 Culpabilidade. 3.23.1 Teorias, 
elementos e causas de exclusão. 3.24 Crimes contra a pessoa. 3.25 Crimes contra o patrimônio. 3.26 Crimes 
contra a propriedade imaterial. 3.27 Crimes contra a organização do trabalho. 3.28 Crimes contra o 
sentimento religioso e contra o respeito aos mortos. 3.29 Crimes contra a dignidade sexual. 3.30 Crimes 
contra a família. 3.31 Crimes contra a incolumidade pública. 3.32 Crimes contra a paz pública. 3.33 Crimes 
contra a fé pública. 3.34 Crimes contra a Administração Pública. 3.35 Lei nº 8.072/1990, e alterações 
(delitos hediondos). 3.36 Lei nº 7.716/1989, e alterações (crimes resultantes de preconceitos de raça ou de 
cor). 3.37 Lei nº 9.455/1997 (crimes de tortura). 3.38 Lei nº 9.034/1995, e alterações (crime organizado). 
3.39 Lei nº 9.605/1998, e alterações (crimes contra o meio ambiente). 3.40 Lei nº 9.503/1997, e alterações 
(crimes de trânsito). 4 Imputabilidade penal. 5 Concurso de pessoas. 6 Ação penal. 7 Punibilidade e causas 
de extinção. 8 Lei nº 11.343/2006 (Lei Antidrogas). 9 Lei nº 4.898/1965 (abuso de autoridade). 10 Lei 
nº 10.826/2003, e alterações (Estatuto do Desarmamento). 11 Lei nº 8.078/1990 (Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor). 12 Lei nº 9.613/1998 (Lavagem de dinheiro). 13 Convenção americana sobre 
direitos humanos (Pacto de São José e Decreto nº 678/1992). 14 Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). 
15 Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 16 Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 17 
Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. 
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Fontes do direito processual penal. 1.1 Princípios aplicáveis ao direito 
processual penal. 2 Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas. 2.1 
Disposições preliminares do Código de Processo Penal. 3 Inquérito policial. 4 Processo, procedimento e 
relação jurídica processual. 4.1 Elementos identificadores da relação processual. 4.2 Formas do 
procedimento. 4.3 Princípios gerais e informadores do processo. 4.4 Pretensão punitiva. 4.5 Tipos de 
processo penal. 4.6 Jurisdição. 5 Ação penal. 6 Ação civil. 7 Competência. 8 Questões e processos 
incidentes. 9 Prova. 9.1 Lei nº 9.296/1996 (interceptação telefônica). 10 Juiz, Ministério Público, acusado e 
defensor. 10.1 Assistentes e auxiliares da justiça. 10.2 Atos de terceiros. 11 Prisão, medidas cautelares e 
liberdade provisória. 11.1 Lei nº 7.960/1989 (prisão temporária). 12 Citações e intimações. 13 Sentença e 
coisa julgada. 14 Processos em espécie. 14.1 Processo comum. 14.2 Processos especiais. 15 Lei 
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nº 9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001, e alterações (juizados especiais criminais). 16 Prazos. 16.1 
Características, princípios e contagem. 17 Nulidades. 18 Recursos em geral. 19 Habeas corpus e seu 
processo. 20 Lei nº 7.210/1984, e alterações (execução penal). 21 Relações jurisdicionais com autoridade 
estrangeira. 22 Disposições gerais do Código de Processo Penal. 23 Disposições constitucionais aplicáveis ao 
direito processual penal.  
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍZES E OFÍCIOS JUDICIAIS: 1 Novo Provimento 
Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, disponibilizado no DJe de 10/10/2014, Edição 
nº 189, fls. 332/354. Data de publicação: 13/10/2014. 2 Provimento nº 05, de 23/07/2010, publicado no DJ-
e de 28/07/2010. 3 Provimento nº 07, de 08/09/2010, publicado no DJ-e de 10/09/2010, alterado pelo 
Provimento nº 4, de 04/05/2013, publicado no DJ-e de 29/05/2013, e pelo Provimento nº 1, de 06/01/2012, 
publicado no DJ-e 16/01/2012. 4 Provimento nº 03, publicado no DJ-e de 20/06/2011. 5 Portaria GC 54 de 
15 de abril de 2014, publicada no DJ-e de 24/04/2014. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações.  
CARGO 13: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: ADMINISTRATIVA 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição. 1.1 Conceito, classificações, princípios 
fundamentais. 2 Direitos e garantias fundamentais. 2.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos 
sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos. 3 Organização político-administrativa. 
3.1 União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. 4 Administração Pública. 4.1 Disposições 
gerais, servidores públicos. 5 Poder Judiciário. 5.1 Disposições gerais. 5.2 Órgãos do Poder Judiciário. 5.2.1 
Competências. 6 Funções essenciais à Justiça. 6.1 Ministério Público, Advocacia e Defensoria Públicas. 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Noções de organização administrativa. 2 Administração direta e 
indireta, centralizada e descentralizada. 3 Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e 
espécies. 4 Agentes públicos. 4.1 Espécies e classificação. 4.2 Cargo, emprego e função públicos. 5 Poderes 
administrativos. 5.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do poder. 6 
Controle e responsabilização da administração. 6.1 Controles administrativo, judicial e legislativo. 6.2 
Responsabilidade civil do Estado. 7 Lei nº 8.112/1990, e alterações. 8 Lei nº 8.429/1992, e alterações. 9 Lei 
nº 9.784/1999, e alterações. 
NOÇÕES DE DIREITO CIVIL: 1 Lei de introdução às normas do direito brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, 
interpretação e integração das leis. 1.2 Conflito das leis no tempo. 1.3 Eficácia da lei no espaço. 2 Pessoas 
naturais. 2.1 Existência. 2.2 Personalidade. 2.3 Capacidade. 2.4 Nome. 2.5 Estado. 2.6 Domicílio. 2.7 Direitos 
da personalidade. 2.8 Ausência. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 Constituição. 3.2 Extinção. 3.3 Domicílio. 3.4 
Sociedades de fato, grupos despersonalizados, associações. 3.5 Sociedades, fundações. 3.6 
Desconsideração da personalidade jurídica. 3.7 Responsabilidade. 4 Bens. 4.1 Diferentes classes. 5 Ato 
jurídico. 5.1 Fato e ato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Classificação, interpretação. 
6.3 Elementos. 6.4 Representação, condição. 6.5 Termo. 6.6 Encargo. 6.7 Defeitos do negócio jurídico. 6.8 
Validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico. 6.9 Simulação. 7 Atos jurídicos. 7.1 Lícitos e ilícitos. 8 
Prescrição e decadência. 
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Jurisdição: conceito; modalidades; poderes; princípios e órgãos. 
2 Ação: conceito; natureza jurídica; condições; classificação. 3 Sujeitos do processo: partes e procuradores. 
4 Ministério Público. 5 Juiz e Auxiliares da Justiça: poderes, deveres e responsabilidade juiz, do escrivão, do 
serventuário e do oficial de justiça. 6 Atos processuais: forma dos atos processuais; tempo e lugar dos atos 
processuais; prazos; comunicação dos atos. 7 Noções do procedimento ordinário. 8 Noções do 
cumprimento de sentença. 9 Noções da execução por quantia certa fundada em título extrajudicial. 10 Lei 
nº 9.099/1995, e alterações. 11 Decreto-Lei nº 911/1969. 
NOÇÕES DE DIREITO PENAL: 1 Aplicação da Lei Penal. 2 Crime. 3 Imputabilidade penal. 4 Concurso de 
pessoas. 5 Ação penal. 6 Extinção da punibilidade. 7 Lei nº 8.429/1992. 
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL: 1 Princípios gerais: aplicação da lei processual no tempo e no 
espaço, aplicação ordinária, extraordinária e exceções legais; inquérito policial. 2 Pressupostos processuais. 
Ação penal: aspectos relevantes, espécies. Denúncia e queixa crime. 3 Juiz, Ministério Público, acusado, 
defensor, assistentes e auxiliares da justiça. 3.1 Impedimento, incompatibilidade e suspeição. 4 
Procedimentos comum, ordinário, sumário: características básicas. 5 Procedimento do júri: características 
básicas. 6 Prazos processuais: conceito, características, princípios e contagem. 7 Comunicação dos atos 
processuais: citações e intimações, formas, características e requisitos.  
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15 de setembro de 2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 
11/12/2009; Emenda Regimental nº 2, de 01/03/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda 
Regimental nº 4, de 06/08/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/08/2012; Emenda Regimental nº 6, de 
09/11/2012; Emenda Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/03/2013; Emenda 
Regimental nº 9, de 05/07/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 
16/01/2015; Emenda Regimental nº 12, de 19/02/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/04/2015, e 
Emenda Regimental nº 14, de 13/08/2015. 
PROVIMENTO GERAL DA CORREGEDORIA APLICADO AOS JUÍZES E OFÍCIOS JUDICIAIS: 1 Novo Provimento 
Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, disponibilizado no DJe de 10/10/2014, Edição 
nº 189, fls. 332/354. Data de publicação: 13/10/2014.  
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 14: TÉCNICO JUDICIÁRIO – AREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 1 Noções gerais de anatomia e fisiologia humana. 2 Noções de histologia dos 
tecidos. 3 Noções de farmacologia. 4 Noções de microbiologia e parasitologia. 5 Biossegurança em saúde. 6 
Controle de infecção hospitalar. 7 Organização do processo de trabalho em saúde e enfermagem. 8 
Procedimentos técnicos de enfermagem. 9 Assistência em saúde coletiva. 10 Assistência em saúde mental. 
11 Assistência ao paciente cirúrgico. 12 Assistência ao paciente com disfunções cardiovascular, circulatória, 
digestiva, gastrointestinal, endócrina, renal, do trato urinário, reprodutiva, neurológica e 
musculoesquelética. 13 Enfermagem materno-infantil. 13.1 Assistência de enfermagem à mulher no ciclo 
gravídico-puerperal e no climatério. 14 Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à criança e ao 
adolescente hospitalizado. 14.1 Clínico e cirúrgico. 15 Assistência na emergência/urgência e no trauma. 16 
Assistência em terapia intensiva. 17 Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para a saúde 
pública. 17.1 Diarreia, cólera, dengue, doença de Chagas, esquistossomose, febre tifóide, meningite, tétano, 
sarampo, tuberculose, hepatite hanseníase, difteria, diabetes, hipertensão arterial, raiva, leishmaniose, 
doenças sexualmente transmissíveis. 18 Ética profissional. 18.1 Legislação em enfermagem. 18.2 Associações 
de classe e órgãos de fiscalização do exercício profissional. 19 Segurança no trabalho. 20 Humanização no 
cuidado do paciente/cliente. 
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REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/03/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
CARGO 15: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE: PROGRAMAÇÃO DE 
SISTEMAS 
PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS: 1 Lógica de programação. 1.1 Programação estruturada e programação 
orientada a objetos. 2 Conceitos de banco de dados. 2.1 Organização de arquivos e métodos de acesso. 2.2 
Abstração e modelo de dados. Linguagens de definição e manipulação de dados. 2.3 Noções sobre SGBDS 
Oracle, MySQL e PostgreSQL. 2.4 Oracle PL/SQL (Procedural Language/Structured Query Language). 3 Java. 
3.1 Java SE. 3.2 Java EE. 3.3 Frameworks para camada de apresentação. 3.4 Frameworks para camada de 
persistência. 4 Programação web. 4.1 HTML 5. 4.2 CSS3. 4.3 JavaScript. 4.4 XML. 5 Sistemas de controle de 
versão. 5.1 Subversion. 6 Segurança da Informação. 6.1 Conceitos básicos. 7 Criptografia. 7.1 Conceitos 
básicos e aplicações. 7.2 Protocolos criptográficos. 7.3 Criptografia simétrica e assimétrica. 7.4 Principais 
algoritmos. 8 Gerência de projetos (PMBOK 5ª edição). 8.1 Conceitos básicos. 8.2 Processos e áreas de 
conhecimento. 9 Gerenciamento de serviços de TI. 9.1 Fundamentos da ITIL (versão 3). 10 Arquitetura e 
tecnologias de sistemas de informação. 10.1 Conceitos básicos. 10.2 Workflow e gerenciamento eletrônico 
de documentos. 10.3 Arquitetura cliente-servidor. 10.4 Arquitetura orientada a serviço. 10.5 Arquitetura 
distribuída. 10.6 Conceitos básicos de Datamining e Datawarehouse. 11 Conceitos de armazenamento de 
dados em disco e sistema de replicação de dados. 12 Testes de software. 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS: 1 Portaria 
GPR nº 1107, de 15/9/2009, com redação alterada pela Emenda Regimental nº 1, de 11/12/2009; Emenda 
Regimental nº 2, de 1º/3/2011; Emenda Regimental nº 3, de 29/11/2011; Emenda Regimental nº 4, de 
6/8/2012; Emenda Regimental nº 5, de 17/8/2012; Emenda Regimental nº 6, de 9/11/2012; Emenda 
Regimental nº 7, de 20/12/2012; Emenda Regimental nº 8, de 22/3/2013; Emenda Regimental nº 9, de 
5/7/2013; Emenda Regimental nº 10, de 16/10/2014; Emenda Regimental nº 11, de 16/1/2015; Emenda 
Regimental nº 12, de 19/2/2015; Emenda Regimental nº 13, de 28/4/2015, e Emenda Regimental nº 14, de 
13/8/2015. 
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS: 1 Lei nº 11.697/2008, e alterações. 
 

DESEMBARGADOR GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
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ANEXO I 
 
 

MODELO DE ATESTADO PARA PERÍCIA MÉDICA 
(candidatos que se declararam com deficiência) 

 
 

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) 
Senhor(a)____________________________________________________________________________, 
portador do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões) 
________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________, 
CID-10 ________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________. 
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento, conforme art. 39, inciso IV, do Decreto nº 
3.298/99________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________. 
 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 
 

Assinatura e carimbo do Médico 
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ANEXO II 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
Eu, [nome completo do candidato(a)], inscrito(a) no CPF sob o [número do CPF do candidato(a)], declaro, 
para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição no concurso público [nome do concurso], ser 
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e que, em 
função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público. 
 
Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do artigo 4º do referido Decreto, família é a unidade 
nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos 
moradores em um mesmo domicílio, definido como o local que serve de moradia à família. 
 
Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do artigo 4º do Decreto nº 6.135/2007, família de baixa 
renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio 
salário mínimo; ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos. 
 
Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos 
auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos 
programas descritos no inciso VI do artigo 4º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família. 
 
Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em 
concurso público e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do 
artigo 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 
Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais. 
 
 

[CIDADE], [DIA] DE [MÊS] DE [ANO]. 
 

__________________________________________________________ 
[Nome/Assinatura do candidato] 

 
 
 

OBS.: Preencher os dados [DESTACADOS] acima. 
 


